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1. INTRODUÇÃO 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas – CREA-AM tem 

como missão orientar, registrar e fiscalizar o exercício profissional nas áreas abrangidas pelo 

Sistema CONFEA/CREA, assegurando que obras e serviços técnicos sejam executados 

exclusivamente por profissionais legalmente habilitados, em estrita observância à legislação 

vigente, visando à proteção da sociedade e ao combate ao exercício ilegal da profissão. 

O presente Plano de Fiscalização estabelece diretrizes, metas, rotinas e instrumentos 

para a atuação do setor de fiscalização, com foco na padronização, eficiência e ampliação das 

ações fiscalizatórias, em atendimento ao Programa Prodafisc – Execução até abril de 2026, 

bem como em continuidade e consonância com o Programa de Transferência de Recursos – 

Exercício 2026, referente ao ciclo 2026–2027 do Confea, cuja execução ocorrerá de forma 

quadrimestral, no qual a proposta de fiscalização descrito no escopo deste planejamento, o 

qual terá durabilidade de 01 (um) ano, iniciando em 01 de Janeiro de 2026 e término no dia 31 

de Dezembro de 2026. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

As ações fiscalizatórias desenvolvidas pelo CREA-AM estão fundamentadas, entre 

outros dispositivos legais, nos seguintes normativos: 

 Decreto Nº 23.569/1933 - Regula o exercício das profissões de engenheiro, de 

arquiteto e de agrimensor. 

 Decreto-Lei Nº 8.620/1946 - Dispõe sobre a regulamentação do exercício das 

profissões de Engenheiro, de Arquiteto e de Agrimensor, regida pelo Decreto Nº 

23.569, de 11 de dezembro de 1933, e dá outras providências.  

 Lei Nº 5.194/1966 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 

Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências. 

 Lei Nº 4.950-A/1966 - Dispõe sobre a remuneração de profissionais diplomados em 

Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia e Veterinária. 

 Lei Nº 6.496/1977 - Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação 

de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo 
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Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua 

de Assistência Profissional, e dá outras providências. 

 Lei Nº 7.410/1985 - Dispõe sobre a especialização de Engenheiros e Arquitetos em 

Engenharia de Segurança do Trabalho, a profissão de Técnico de Segurança do 

Trabalho, e dá outras providências. 

  Resolução Nº 1.134/2021 do Confea - Aprova os princípios, as diretrizes e os 

procedimentos para a supervisão e a gestão da fiscalização do exercício e da atividade 

profissional do Sistema Confea/Crea, e dá outras providências. 

 Resolução Nº 218/1973 do Confea - Discrimina atividades das diferentes modalidades 

profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

 Resolução Nº 1.137/2023 do Confea - Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 

providências. 

 Resolução Nº 1.002/2002 do Confea - Adota o Código de Ética Profissional da 

Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da 

Meteorologia e dá outras providências. 

 Resolução Nº 1.004/2003 do Confea - Aprova o Regulamento para a Condução do 

Processo Ético Disciplinar. 

 Resolução Nº 1.152/2025 do Confea - Dispõe sobre o registro de profissionais, aprova 

os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá 

outras providências. 

 Resolução Nº 1.125/2020 do Confea - Altera a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro 

de 2003. 

 Resolução Nº 1.050/2013 do Confea - Dispõe sobre a regularização de obras e 

serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências. 

 Resolução Nº 1.139/2023 do Confea - Altera os artigos 2º e 3º da Resolução nº 1.050, 

de 15 de dezembro de 2015, e dá outras providências. 

 Resolução Nº 1.073/2016 do Confea - Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 

competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no 
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Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da 

Engenharia e da Agronomia. 

 Resolução Nº 1.121/2019 do Confea - Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos 

Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências. 

 Resolução Nº 1.008/2004 do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para 

instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de 

penalidades. 

 Resolução Nº 1.047/2013 do Confea - Altera a Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro 

de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento 

dos processos de infração e aplicação de penalidades. 
 

Para a conclusão deste procedimento, foi utilizado as fontes de pesquisas como: 

Decisões Normativas do CONFEA, Decisões Plenárias do CONFEA, Atos Normativos, etc. 

 

3. OBJETIVOS  

3.1 Objetivo Geral 

Fortalecer, ampliar e qualificar as ações de fiscalização do CREA-AM, por meio do 

planejamento estruturado, execução sistemática e monitoramento contínuo das atividades 

fiscalizatórias, especialmente nos municípios do interior do Estado do Amazonas, 

assegurando a presença institucional e a proteção da sociedade. 

Atuar com eficácia, ética e integridade, promovendo a melhoria da segurança e 

qualidade de vida, na orientação, fiscalização, valorização e aperfeiçoamento do exercício 

profissional em prol de resguardar a sociedade. 

Fiscalizar o exercício profissional da Engenharia, Agronomia, e Geociência  de forma 

a assegurar a prestação de serviços técnicos, manutenções, instalações ou execução de obras, 

com participação de profissional habilitado e observância de princípios éticos, econômicos, 

tecnológicos e ambientais compatíveis com as necessidades da sociedade. 

 

3.2 Objetivo Especifico 

 Fiscalização orientativa; 

 Combater o exercício ilegal da profissão; 
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 Fiscalizar a ausência de registro profissional, de pessoa jurídica e de Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART; 

 Identificar situações de exorbitância de atribuições profissionais; 

 Atuar de forma integrada com as Câmaras Especializadas; 

 Fiscalizar em conjunto com os Grupos de Trabalho – GT do Crea-Am;  

 Atuar de forma integrada e articulada com os órgãos competentes, bem como com o 

CICC, as Prefeituras e as Secretarias, visando à efetividade das ações institucionais. 

 Diversificar e ampliar as ações fiscalizatórias em todo o Estado do Amazonas; 

 Padronizar procedimentos e rotinas operacionais; 

 Subsidiar a gestão com dados e indicadores de produtividade. 

 

4. DIRETRIZES DO PLANEJAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

O presente planejamento adota abordagem preventiva, educativa e repressiva, 

priorizando ações orientativas, com foco nos seguintes eixos: 

 Setor primário; 

 Serviços técnicos especializados – Laudos técnicos, Projetos, Montagem, 

Desmontagem e Instalação de Equipamentos; 

 Obras, Manutenção e reforma; 

 Estabelecimentos comerciais; 

 Condomínios Residenciais e Comerciais; 

 Fabricas, Industrias; 

 Obras públicas e privadas; 

 Shows e Eventos temporários. 

 Priorização de áreas estratégicas e de maior risco à sociedade; 

 Cobertura territorial planejada por zonas, regiões metropolitanas e calhas; 

 

5. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO SETOR 

O setor de Fiscalização é subordinado à Superintendência Adjunta, vinculada 

diretamente à Presidência, conforme disposto na Figura 1, executando suas ações a partir de 

demandas alinhadas com a Presidência e com as Câmaras Especializadas, em conformidade 
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com o Plano de Fiscalização previamente aprovado. As ações fiscalizatórias são 

desenvolvidas, predominantemente, por meio de fiscalizações integradas com órgãos 

parceiros, a exemplo do CICC, Implurb e Defesa Civil Municipal, formalizadas mediante 

Termos de Cooperação Técnica ou por alinhamentos institucionais realizados via ofício, com 

o objetivo de coibir o exercício ilegal das profissões regulamentadas e apurar infrações 

relacionadas à exorbitância de atribuições profissionais, à ausência de placa de obra ou 

serviço, de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, de registro profissional ou 

empresarial, bem como demais infrações previstas na Lei nº 5.194/1966, na Lei nº 6.496/1977 

e nas Resoluções, Decretos e Decisões Normativas do Confea. 

O setor de Fiscalização é composto por 32 (trinta e dois) colaboradores, distribuídos 

entre a Gerência de Fiscalização (01), Gerência Adjunta (01), Coordenação (03), 

Administrativo (01), Estagiário (01) e 25 (vinte e cinco) Agentes Fiscais. Estes últimos atuam 

diretamente vinculados aos coordenadores, desempenhando atividades operacionais tanto na 

sede do conselho, quanto em campo, sendo responsáveis pela execução das ações 

fiscalizatórias nos 62 (sessenta e dois) municípios do Estado do Amazonas. 

Figura 1 – Organograma do setor da fiscalização. 

  

 

 

 

 

Fonte: GEFI – 2026 
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6. COMPETENCIA LEGAL E ATRIBUIÇÕES DO AGENTE FISCAL  

O agente fiscal é o servidor designado para exercer a função de agente de fiscalização, 

lotados na sede do CREA-AM, e  atuam conforme as diretrizes e as determinações específicas 

traçadas e decididas pela gerencia de fiscalização conforme os planos de fiscalização já 

repassados pelas câmaras especializadas e designados pela equipe de coordenadores os quais, 

foram nomeados para coordenar, acompanhar e fazer cumprir a  execução das ações em 

campo. 

O agente fiscal verifica se as atividades como obras, manutenções, instalações e 

serviços relativos à Engenharia, Agronomia e Geociência estão sendo executados de acordo 

com as normas regulamentadoras do exercício profissional.  

No desempenho de suas atribuições, o mesmo deve atuar com rigor e eficiência para 

que o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema CONFEA/CREA ocorra com a 

participação de profissional legalmente habilitado. 

O agente fiscal para realizar o desempenho de sua função deverá estar devidamente 

treinado e capacitado para: 

 Atuar dentro dos princípios que norteiam a estrutura organizacional do Sistema 

CONFEA/CREA; 

 Agir de acordo com os princípios éticos e organizacionais;  

 Observar rigorosamente as normas e medidas de segurança do trabalho, inclusive 

quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI;  

 Conhecer e manter-se atualizado quanto a legislação básica relacionada às profissões 

vinculadas ao Sistema CONFEA/CREA;  

 Identificar as características das profissões regulamentadas e fiscalizadas pelo Sistema 

CONFEA/CREA; 

 Distinguir os diversos ramos de atividades econômicas que exigem a participação de 

profissionais das áreas tecnológicas;  

 Possuir desenvoltura para o uso de ferramentas de informática;  

 Proceder de acordo com as determinações do seu setor superior;  

 Cumprir as ordens recebidas, manifestando-se formalmente e por escrito quando 

entendê-las em desacordo com os dispositivos legais aplicáveis;  
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 Exercer a função fiscalizatória de forma transparente, aplicando corretamente a 

legislação vigente e as determinações institucionais recebidas; 

 Conhecer os procedimentos e características de processos administrativos. 

 Quando da realização de fiscalização em obra ou serviço, sede de empresa e/ou 

escritório profissional, o Agente Fiscal deverá: 

 Identificar-se sempre como Agente Fiscal do CREA-AM, mediante a apresentação de 

seu crachá e/ou a sua carteira funcional;  

 Agir com a objetividade, firmeza e imparcialidade no cumprimento de suas 

atribuições; 

 Exercer suas funções com zelo, dedicação e responsabilidade; 

 Tratar todas as pessoas com cordialidade e respeito; 

 Apresentar-se de maneira adequada com a função que exerce; 

 Atuar com enfoque educativo, instrutivo e preventivo; 

 Identificar o proprietário ou responsável pela obra/contrato ou serviço; 

 Identificar o profissional ou empresa responsável pela execução da obra/contrato ou 

serviço (solicitar cópia da ART), caso não identifique o seu registro; 

 Informar ao proprietário ou responsável pela obra ou serviço sobre a legislação que 

rege o exercício profissional; 

 Constatada irregularidade, comunicar o responsável pela obra ou serviço e aplicar a 

legislação vigente; 

 Orientar quanto aos procedimentos necessários à regularização da obra ou serviço; 

 Rejeitar qualquer vantagem ou benefício de qualquer natureza em razão de suas 

atribuições. 

 Elaborar o relatório de fiscalização e, quando cabível, proceder à lavratura do Auto de 

Infração. 

Nota: Caso, durante a fiscalização, o proprietário ou responsável pela obra ou serviço 

apresente comportamento inadequado, como perder a calma, e não quiser apresentar 

documentos ou torne-se agressivo, o agente fiscal deverá manter postura comedida, 

equilibrada e pautada no bom senso. Se oportuno, suspender os trabalhos e voltar em outro 

momento. 
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6.1 Atribuições específicas do agente fiscal 

 Verificar o cumprimento da legislação por pessoas jurídicas que se constituam para 

prestar ou executar serviços ou obras de Engenharia e da Agronomia; 

 Verificar o cumprimento da legislação profissional por profissionais da Engenharia e 

da Agronomia; 

 Identificar obras e serviços cuja execução seja privativa de profissionais vinculados ao 

Sistema CONFEA/CREA, verificando a regularidade do exercício profissional; 

 Identificar o exercício ilegal das profissões da Engenharia e da Agronomia, bem como 

proceder com orientação aos infratores; 

 Elaborar relatórios de fiscalização de forma clara, coesa e tecnicamente fundamentada, 

de modo a subsidiar decisões das instâncias superiores; 

 Lavrar Autos de Infração, em conformidade com a legislação vigente, contra pessoas 

jurídicas, profissionais ou leigos que exerçam atividades privativas da Engenharia e da 

Agronomia sem a devida habilitação legal; 

 Executar ações de caráter preventivo junto a profissionais e empresas, orientando-os 

quanto ao cumprimento da legislação que regulamenta as profissões vinculadas ao 

Sistema CONFEA/CREA; 

 Orientar pessoas físicas e jurídicas, à luz da legislação vigente, quanto à regularidade 

das obras e serviços de Engenharia e da Agronomia; 

 Cumprir a função fiscalizatória, aplicando os conhecimentos da legislação vigente e 

observando as orientações institucionais recebidas; 

 Fiscalizar, em caráter preventivo, órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 

bem como profissionais e empresas públicas ou privadas, registradas ou não no 

CREA; 

 Realizar diligências técnicas e administrativas necessárias ao exercício da fiscalização; 

 Atender denúncias dentro dos prazos legais estabelecidos; 

 Atender os protocolos administrativos através da fiscalização indireta dentro dos 

prazos legais; 
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 Exercer outras atividades correlatas à sua função, conforme determinação superior e 

legislação aplicável. 

 

7. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA FISCALIZAÇÃO 

A equipe dispõe de infraestrutura física, logística e de equipamentos adequados para a 

execução das ações de fiscalização, conforme descrito a seguir: 

Quadro 1 – Equipamentos para a execução das ações por fiscal 

ITENS MATERIAIS DE USO QUANTIDADE 

01 Celular com chip 01 
02 Notebook (quando necessário) 01 
03 Carro 01 
04 Crachá 01 
05 Carimbo 01 
06 Drone (quando necessário) 01 
07 Trena a laser (quando necessário) 01 
08 GPS (quando necessário) 01 
09 Pen drive (quando necessário) 01 

  Fonte: GEFI - 2026 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas possui, atualmente, 

dos seguintes veículos que são de uso exclusivo no setor da fiscalização: 

Quadro 2 – Veículos de fiscalização  

VEÍCULOS ANO DE FABRICAÇÃO QUANTIDADE 

RANGER 2012 1 
VOYAGER 2018 04 

ONIX 2025/2026 02 
TOTAL DE VEÍCULOS 07 

                 Fonte: GEFI - 2026 
 

8. AÇÕES DE MONITORAMENTO E CONTROLE 

As ações de fiscalização serão acompanhada por meio de: 

 Aplicativo institucional com georreferenciamento - ARGO; 

 Monitoramento por rastreador veicular (quando utilizado o carro do Crea-AM); 

 Relatório mensais de fiscalização, bem como de viagem; 

 Acompanhamento contínuo pelos coordenadores; 

 Mapa de delimitação das áreas fiscalizadas. 
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9. EPIs ENTREGUE AOS AGENTES FISCAIS 

Considerando que as ações de fiscalização são realizadas, em sua maioria, em obras e 

empreendimentos de grande porte, bem como, fabricas e industrias, torna-se indispensável a 

utilização de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, visando à preservação da 

segurança e da saúde dos agentes fiscais no exercício de suas atribuições. 

Dessa forma, o setor de Fiscalização disponibiliza os equipamentos abaixo relacionados, 

assegurando condições adequadas para a execução das atividades fiscalizatórias. 

Quadro 3 – Lista de EPIs dos agentes fiscais 
ITENS EPIs QUANTIDADE 

01 Bota 01 par cada fiscal 
02 Capacete de obra 01 unidade por fiscal 

03 Protetor solar 
02 unidades por fiscal, só será 

trocado quando devolver o 
recipiente vazio. 

04 Óculos de proteção 01 unidade por fiscal 
05 Colete de identificação 02 unidades por fiscal 

Fonte: GEFI - 2026 
 

10. INVESTIMENTOS CONFEA EM 2024/2025 e 2025/2026 - PRODAFISC 

Como forma de aprimoramento das ações de fiscalização, as ações foram custeadas, 

com recursos do Prodafisc/Prodesu, no exercício de 2025/2026, as despesas necessárias ao 

cumprimento do ciclo compreendido entre maio de 2025 e abril de 2026, com a conclusão do 

projeto no dia 31/04/2026. 

As referidas despesas decorrem de projeto elaborado pela Gerência de Fiscalização, o 

qual contempla a concessão de diárias e passagens para a realização de ações fiscalizatórias 

nos municípios que não dispõem de fiscais lotados e que apresentam maior demanda de 

atividades sujeitas à fiscalização, pelo período total de 12 (doze) meses. 

Para o desempenho da fiscalização para o ano de 2026, com início de maio de 2026 

até abril de 2027, o procedimento será através da Adesão ao Programa de Transferência de 

Recurso do Sistema Confea/Crea e Mútua. Cujo o objetivo é prover suporte financeiro aos 

Creas para a execução de inciativas voltadas ao aprimoramento da governança, da finalidade 

institucional, da gestão e da estruturação física, promovendo maior alinhamento estratégico, 

eficiência na gestão pública e transparência na aplicação dos recursos. 
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11. INVESTIMENTOS COM RECURSO CREA/AM PARA 2026. 

O Conselho busca o contínuo aprimoramento do setor de Fiscalização, promovendo 

treinamentos externos para toda a equipe, bem como a participação em imersões técnicas 

junto a Conselhos de outros Estados, com o objetivo de agregar conhecimentos específicos e 

fortalecer a atuação fiscalizatória com maior assertividade. Ademais, são realizados 

treinamentos internos conduzidos pela Gerência de Fiscalização, visando ao desenvolvimento 

das atividades com maior qualidade, padronização e eficiência, bem como treinamentos 

ministrados pelas Câmaras Especializadas, através dos coordenadores de Câmaras e seus 

conselheiros. 

Quadro 4 – Lista de treinamentos 

ITENS TREINAMENTOS QUANTIDADE 

01 
Cursos externo para aperfeiçoamento da fiscalização – 

Feedback  

32 funcionários 

02 
Cursos externo para aperfeiçoamento da fiscalização – 

Comunicação e oratória 

32 funcionários 

03 
Treinamentos na área de segurança do trabalho e  mecânica e 

metalurgia. 

25 fiscais 

04 
Imersão com os demais conselhos para aprimorar ações 

especificas por região 

A definir 

05 Treinamento com as câmaras especializadas 25 fiscais 

06 Seminário de fiscalização 32 funcionários 

07 
Treinamento inicial + aperfeiçoamento para atendimento ao 

publico  

32 funcionários 

08 

Treinamento Interno trimestral – Que visa promover o 

aperfeiçoamento técnico, jurídico e operacional dos Agentes 

Fiscais, com foco nas temáticas identificadas nas ações 

fiscalizatórias que demandam maior aprofundamento, visando: 

Redução de nulidades processuais, Padronização de 

procedimentos, Segurança jurídica nas autuações, 

Melhoria dos indicadores e Fortalecimento institucional. 

 

32 funcionários 

Fonte: GEFI – 2026 

 



 
         

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS – CREA-AM 

 

15 
 

12. ABRÂNGENCIA TERRITORIAL DA FISCALIZAÇÃO 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas – CREA-AM está 

presente em diversos municípios do Estado, contando atualmente com 62 (sessenta e duas) 

inspetorias, entre unidades físicas e representações especiais, com objetivo de ampliar o 

atendimento aos profissionais e à sociedade, bem como fortalecer as ações de orientação no 

interior do Estado. 

 Dentre essas, 08 (oito) são inspetorias físicas, sendo parte delas instaladas em imóveis 

cedidos pelos respectivos municípios (Prefeituras). As unidades físicas estão distribuídas da 

seguinte forma: 01 (uma) localizada na Zona Leste de Manaus, em espaço cedido pelo Pronto 

Atendimento ao Cidadão – PAC; 01 (uma) unidade própria, situada no município de 

Humaitá; e as demais localizadas nos municípios de Manacapuru, Itacoatiara, Parintins, 

Rio Preto da Eva, Urucará, Presidente Figueiredo, Tabatinga e Iranduba.  

Além das unidades físicas, o Conselho conta com inspetorias especiais, constituídas 

por representantes locais, profissionais regularmente registrados no conselho e que atuam 

como referência institucional nos seguintes municípios: São Gabriel da Cachoeira, Santa 

Isabel do Rio Negro, Barcelos, Atalaia do Norte, Benjamin Constant, São Paulo de 

Olivença, Amaturá, Santo Antonio do Içá, Tonantins, Japurá, Maraã, Fonte Boa, Jutaí, 

Uarini, Alvarães, Coari, Tefé, Autazes, Careiro, Manaquiri, Careiro da Várzea, 

Barreirinha, Boa Vista do Ramos, Nhamundá, São Sebastião do Uatumã, Maués, 

Codajás, Anori, Anamã, Caapiranga, Urucurituba, Guajará, Ipixuna, Envira, 

Itamarati, Juruá, Eirunepé, Carauari, Itapiranga, Silves, Lábrea, Tapauá, Beruri, 

Canutama, Boca do Acre, Pauini, Manicoré,  Novo Aripuanã, Apuí, Borba, Nova Olinda 

do Norte e Novo Airão. 

Essa estrutura descentralizada tem por objetivo proporcionar melhor atendimento aos 

profissionais e à sociedade, ampliando o alcance das ações de fiscalização e fortalecendo o 

papel orientativo do CREA-AM perante a população, especialmente em um Estado de grande 

extensão territorial e desafios logísticos significativos. 

O Estado do Amazonas, uma das 27 unidades federativas do Brasil, localiza-se na 

Região Norte, fazendo divisa com Roraima e Venezuela ao norte, Colômbia a noroeste, Pará a 

leste, Mato Grosso a sudeste, Acre e Peru a sudoeste e Rondônia ao sul. Possui 62 (sessenta e 
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dois) municípios, ocupa uma área territorial de 1.559.255,88 km² e apresenta uma população 

estimada em aproximadamente 3.941.613 habitantes. 

Manaus é um município brasileiro e a capital do estado do Amazonas. Com uma 

população de 2.279.686 habitantes, conforme estimativas , com área de 11.401,002 km2. 

IBGE/2024. 

Figura 2: Mapa de localização das inspetorias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: GEFI, Google Maps – 2026 

 

13. CONTROLE E GERENCIAMENTO DA FISCALIZAÇÃO 

Ademais, os agentes fiscais utilizam aplicativos gratuitos em dispositivos móveis, tais 

como Timestamp Camera, Wikiloc, e Google My Maps no qual possui o exemplo a seguir nas 

figuras 3 e 4, para a execução das ações fiscalizatórias em campo. Essas ferramentas 

possibilitam o registro fotográfico com marcação automática de data, hora e coordenadas 

geográficas, bem como o monitoramento das rotas percorridas e a verificação da localização 

Inspetorias Físicas (09) Inspetorias Especiais (52) 

Inspetorias 
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do agente fiscal, conferindo maior rastreabilidade, transparência e segurança às ações 

realizadas. 

Ressalta-se, ainda, que se encontra em fase de desenvolvimento o aplicativo 

institucional ARGOS, o qual permitirá a automatização dos procedimentos de fiscalização, 

integrando registro de ações, georreferenciamento, controle de planejamento e 

acompanhamento em tempo real das áreas fiscalizadas, promovendo maior eficiência, 

padronização e aprimoramento contínuo das atividades do setor. 

 

Figura 3: Mapa de localização dos atos fiscalizatórios – Manaus-AM. 

Fonte: GEFI, Google My Maps – 2026. 

Diante desse contexto, a equipe de fiscalização realiza ações estratégicas do tipo 

“batidão”, voltadas ao combate ao exercício ilegal das profissões abrangidas pelo Sistema 

Confea/Crea. 

Essas ações são previamente planejadas, com definição dos municípios prioritários em 

conjunto com a Presidência, considerando critérios como maior número de denúncias 

recebidas, volume de obras e serviços técnicos em execução e relevância estratégica da 

localidade. 

A iniciativa possui caráter orientativo e preventivo, buscando conscientizar a 

população quanto à obrigatoriedade de contratação de profissional legalmente habilitado antes 

da execução de atividades técnicas inerentes às áreas da Engenharia, Agronomia e 

Geociências, garantindo maior segurança à sociedade e observância à legislação vigente. 



 
         

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS – CREA-AM 

 

18 
 

Para assegurar o adequado direcionamento das equipes em campo, os coordenadores 

elaboram mapas com delimitação das áreas de atuação por equipe, possibilitando o 

acompanhamento em tempo real dos locais já fiscalizados. Onde esse monitoramento é 

complementado por aplicativos de rastreabilidade e georreferenciamento, permitindo o 

controle das rotas percorridas e a identificação das vias já contempladas nas ações 

fiscalizatórias, através do Wikiloc. 

Figura 4: Mapa de delimitação de área a ser fiscalizada por equipe. 

Fonte: GEFI, Google My Maps – 2026. 

14. PLANEJAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

O presente Planejamento tem por objetivo estabelecer diretrizes, metas e estratégias 

para a fiscalização do exercício ilegal das profissões, abrangendo as atividades inerentes a 

todas as modalidades vinculadas ao Sistema CONFEA/CREA, bem como definir as ações 

necessárias para o alcance dos resultados propostos. 

Com vistas à ampliação do alcance das ações fiscalizatórias, será adotado modelo de 

fiscalização planejada, orientativa e intensiva nos diversos empreendimentos, buscando 

assegurar a participação de profissionais legalmente habilitados na execução de obras e 

serviços técnicos, contribuindo, assim, para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à 

sociedade. 
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 O Planejamento busca, ainda, explicitar de forma clara as atividades passíveis de 

fiscalização, orientando a atuação dos agentes fiscais no seu dia a dia, em consonância com o 

planejamento individual dos coordenadores de cada área, de modo a definir como, onde e o 

que deverá ser fiscalizado. 

Visando alcançar o maior número possível de obras, serviços e atividades relacionadas 

ao Sistema, as equipes de agentes fiscais serão organizadas por zonas na cidade de Manaus, 

região metropolitana e por calhas nos municípios do interior do Estado do Amazonas, no qual, 

as operações contarão com o apoio dos coordenadores no acompanhamento das ações diárias, 

no planejamento estratégico e na garantia da segurança e do desempenho das equipes em 

campo, sempre em articulação com a Gerência de Fiscalização e com o setor de planejamento 

- GEPG. 
 

14.1 Manaus  

Manaus, está dividida por zonas administrativas e zonas rurais, porém a área de 

atuação da fiscalização será na zona administrativa, onde contempla as Zonas: Norte, Oeste, 

Centro Oeste, Leste, Sul e Centro-Sul, nos quais constam em detalhes os nomes dos bairros 

e sua população estimada de acordo com o senso do IBGE de 2021, por cada zona as quais 

estão distribuídas na cidade, conforme a figura 5 e no quadro 6. 
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Figura 5 – Zonas e bairros da cidade de Manaus. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Prefeitura Municipal de Manaus, Google Maps – 2026. 

O mapa apresenta a identificação das zonas por meio de hachuras coloridas, visando 

facilitar a visualização e a correta delimitação das áreas de atuação sob responsabilidade de 

cada coordenador. Essa representação gráfica permite maior clareza na distribuição territorial 

das equipes, evitando sobreposição de áreas de fiscalização e inconsistências no planejamento 

operacional. 

A padronização das cores por zona contribui para o acompanhamento estratégico das 

ações, possibilitando a análise comparativa entre regiões quanto ao volume de fiscalizações 

realizadas, densidade de obras e serviços técnicos, bem como incidência de irregularidades 

constatadas. Além disso, o mapeamento que os coordenadores farão em suas áreas já 

fiscalizadas, auxiliará no monitoramento em tempo real das áreas já contempladas nas ações 

fiscalizatórias, servindo como instrumento de controle, rastreabilidade e tomada de decisão. 

O uso do mapa como ferramenta de gestão fortalece a organização das operações em 

campo, garantindo maior eficiência na alocação das equipes, melhor aproveitamento do tempo 

de deslocamento e cobertura territorial equilibrada, em consonância com as diretrizes 

estabelecidas no Planejamento e com os objetivos estratégicos da fiscalização. 

Localização das zonas do município de Manaus - AM 
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Quadro 5 – Zonas e bairros com a densidade populacional da cidade de Manaus. 
ZONA BAIRRO POPULAÇÃO  

 
ZONA BAIRRO POPULAÇÃO  

ZONA 
CENTRO 
OESTE 

Alvorada 80.898 
 

ZONA 
OESTE 

Compensa  94.932 
Bairro da Paz 19.020 

 
Glória 11.243 

Dom Pedro 21.370 
 

Lírio do Vale  26.958 
Planalto 20.384 

 
Nova Esperança  22.153 

Redenção  44.024 
 

Ponta Negra 6.268 

ZONA 
NORTE 

Cidade de Deus 87.809 
 

Santo Agostinho  20.772 
Cidade Nova 151.646 

 
Santo Antônio  24.733 

Colonia Sto Antonio 22.081 
 

São Jorge 27.094 
Colonia Terra Nova 56.430 

 
São Raimundo  19.273 

Lago Azul 9.554 
 

Tarumã  35.124 
Monte das Oliveiras 50.278 

 
Tarumã-Açu  15.089 

Nova Cidade 74.582 
 

Vila da Prata 13.822 
Novo Aleixo 120.945 

 

ZONA 
SUL 

Aparecida 8.758 
Novo Israel 21.060 

 
Betânia 13.703 

Santa Etelvina 32.874 
 

Cachoeirinha 21.217 

ZONA 
LESTE 

Armando Mendes  35.413 
 

Centro 41.541 
Colônia A. Aleixo  20.784 

 
Colônia O. Machado 10.648 

Coroado 64.289 
 

Crespo 19.343 
Distrito Industrial II  4.881 

 
Distrito Industrial I 3.390 

Gilberto Mestrinho  69.288 
 

Educandos 16.851 
Jorge Teixeira 141.311 

 
Japiim 66.813 

Mauazinho  29.494 
 

Morro da Liberdade 14.909 
Puraquequara 7.331 

 
Petrópolis 51.590 

São José Operário 82.836 
 

Praça 14 de Janeiro 12.832 
Tancredo Neves  61.133 

 
Presidente Vargas 9.945 

Zumbi dos Palmares 44.015 
 

Raiz 17.679 

ZONA 
CENTRO 

SUL 

Adrianópolis 11.075 
 

Santa Luzia 8.141 
Aleixo 25.858 

 
São Francisco 21.062 

Chapada 13.999 
 

São Lázaro 14.940 
Flores 60.213 

 
Vila Buriti 2.287 

Nossa S. das Graças 18.923 
    

Parque 10 de 
Novembro 

51.648 
    

São Geraldo 9.513 
    

Fonte: Senso IBGE – 2021. 

 
14.2 Região Metropolitana de Manaus 

A Região Metropolitana de Manaus, situada no Amazonas, encontra-se distribuída 

conforme a seguir: Autazes, Careiro, Careiro da Várzea, Iranduba, Itacoatiara, 

Itapiranga, Manacapuru, Manaquiri, Novo Airão, Presidente Figueiredo, Rio Preto da 

Eva e Silves.  
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 Figura 5 – Região metropolitana de Manaus 

Região Metropolitana 

MUNICIPIO POPULAÇÃO  

Autazes 41.582 

Careiro 30.792 

Careiro da Várzea 19.638 

Iranduba 60.993 

Itacoatiara 103.598 

Itapiranga 10.162 

Manacapuru 101.883 

Manaquiri 17.107 

Novo Airão 15.761 

Presidente Figueiredo 30.668 

Rio Preto da Eva 24.936 

Silves 11.559 
                                                   Fonte: Senso IBGE – 2022 

 

14.3 Municípios por calhas   

O estado do Amazonas possui 62 municípios os quais estão divididos por calhas, as 

quais são subdivisões das bacias hidrográficas compostas por um rio principal e seus 

afluentes, dentre essas calhas estão compostos aqueles municípios daquela determinada região 

que o engloba.  

Para o setor de fiscalização, os municípios que estão englobados nessas calhas sofrem 

com a estiagem (Cheia e/o seca), o qual a programação de viagem para esses locais devem ser 

realizado de acordo com o plano de operação de estiagem da Defesa Civil 2025/2026. 
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Figura 6 – Municípios do Estado do Amazonas distribuídos por calha  

CALHA MUNICIPIO POPULAÇÃO CALHA MUNICIPIO PUPULAÇÃO

Barcelos 18.831 Barreirinha 31.065
Novo Airão 15.761 Boa Vista do Ramos 23.785
São Gabriel da Cachoeira 51.795 Maués 61.204
Santa Isabel do Rio Negro 14.164 Nhamundá 20.135

Atalaia do Norte 15.314 Parintins 96.372
Amaturá  10.819 São S. do Uatumã  11.670
Benjamin Constant 37.648 Urucará 18.626

Santo Antônio do Içá  28.211 Carauari 28.742
São Paulo de Olivença 32.967 Eirunepé 33.170
Tabatinga  66.764 Envira  17.186
Tonantins 19.247 Guajará 13.815

Alvarães 15.866 Ipixuna 24.311
Autazes  41.582 Itamarati  10.937
Coari  70.618 Juruá 10.742
Fonte Boa 25.871 Beruri 20.718
Itacoatiara 103.598 Boca do Acre  35.447
Itapiranga 10.162 Canutama  16.869
Japurá 8.858 Lábrea  45.448
Jutaí 25.172 Pauini 19.373
Maraã 15.520 Tapauá  19.599

Presidente Figueiredo  30.668 Humaitá 57.473
Rio Preto da Eva  24.936 Apuí 20.647
Silves 11.559 Borba 33.056
Tefé 73.669 Manicoré 57.758
Uarini  14.431 Nova O. do Norte 27.062
Urucurituba 23.945 Novo Aripuanã  23.817

Anamã 9.362
Anori 17.194
Caapiranga 13.473
Careiro 30.792
Careiro da Várzea 19638
Codajás 23.549
Iranduba 60.993
Manacapuru 101.883
Manaquiri 17.107

JURUÁ

MADEIRA

PURUS

Municipios do Estado do Amazonas

RIO NEGRO

ALTO 
SOLIMÕES

MÉDIO 
SOLIMÕES

BAIXO 
AMAZONAS

BAIXO 
SOLIMÕES

 
Fonte: Senso IBGE – 2023 

 
14.4 Da execução 

Diante disso, as equipes serão distribuídas por coordenador, observando a delimitação 

territorial previamente estabelecida, com definição clara de suas respectivas áreas de atuação. 

Essas áreas estarão organizadas e identificadas conforme as seguintes nomenclaturas: Região 

Metropolitana (RM); Zonas de Manaus (M); e Municípios por Calhas do interior do 

Amazonas (A), garantindo padronização na identificação das frentes operacionais. 



 
         

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS – CREA-AM 

 

24 
 

Os municípios considerados polos regionais terão suas ações fiscalizatórias 

programadas entre duas e três vezes ao ano, conforme o Planejamento de Fiscalização, 

contemplando tanto as atividades permanentes quanto eventos temporários, obras de maior 

relevância e demandas específicas identificadas por meio de denúncias, indicadores ou 

articulações institucionais. 

A estrutura organizacional e a distribuição das equipes encontram-se representadas nos 

organogramas a seguir. 

 
Figura 7 – Organograma do coordenador 01. 

 

 
Fonte: Autora – 2026. 
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Figura 8 – Planilhas de Zonas e Calhas distribuídas para o coordenador 01. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
  Fonte: Autora – 2026. 

 
 
Figura 9 – Organograma do coordenador 02. 

Fonte: Autora – 2026. 
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  Figura 10 – Planilhas de Zonas e Calhas distribuídas para o coordenador 02. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Autora – 2026. 
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Figura 11 – Organograma do coordenador 03. 

Fonte: Autora – 2026. 
 

Legenda: RM 1, 2, 3 – Região Metropolitana, M – Manaus 1, 2, 3, A – Amazonas 1, 2, 3.  
 
 

  Figura 12 – Planilhas de Zonas e Calhas distribuídas para o coordenador 03. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  Fonte: Autora – 2026. 
 
 
 
Dentre as ações definidas no presente Planejamento e que será alinhada com o setor de 

planejamento - GEPG,  o foco prioritário das fiscalizações para o ano de 2026 atendendo o 
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período por quadrimestre, no qual, estará direcionado ao setor primário, estabelecimentos 

comerciais, fabricas/industrias e empresas, bem como, em complemento as demais 

atividades conforme os planos de fiscalização que serão repassados pelas Câmaras 

Especializadas.  

Para cumprimento das metas estabelecidas, serão observados critérios proporcionais 

de amostragem e cobertura, considerando a quantidade de 

EMPRESAS/INDUSTRIAS/FABRICAS instaladas na respectiva área de atuação de cada 

coordenador, conforme os seguintes parâmetros: 

 Municípios ou regiões com quantitativo entre 50 (cinquenta) e 300 (trezentas) 

empresas: previsão de fiscalização correspondente a 10% (dez por cento) do total no 

período quadrimestral; 

 Municípios ou regiões com quantitativo inferior a 50 (cinquenta) empresas: 

previsão de fiscalização de até 100% (cem por cento) do total até o encerramento do 

exercício, distribuída ao longo dos três quadrimestres ou por ocasião das viagens 

programadas, considerando fatores logísticos como acesso e distância; 

 Municípios ou regiões com quantitativo superior a 300 (trezentas) empresas: previsão 

de fiscalização correspondente entre 10% a 30% (dez a trinta por cento) do total, 

conforme planejamento do setor, analisando os QSA das empresas com valor de R$ 

500 mil reais para cima. 

A definição dos percentuais busca assegurar equilíbrio entre cobertura territorial, 

capacidade operacional das equipes e efetividade das ações fiscalizatórias, priorizando 

critérios técnicos, logísticos e estratégicos. 

Como exemplo, apresenta-se na figura 13 abaixo a descrição de alguns municípios do 

interior e da capital Manaus, contendo o levantamento preliminar de empresas, fábricas e 

indústrias identificadas tanto no setor primário, como nos demais setores de atividades. 

A referida tabela demonstra a metodologia adotada para cálculo dos percentuais de 

fiscalização, em conformidade com os critérios estabelecidos, considerando a quantidade total 

de empresas por localidade e aplicando-se os percentuais definidos para cada faixa (até 50 

empresas, entre 50 e 300, e acima de 300). 
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O demonstrativo tem caráter exemplificativo e orientador, servindo como modelo base 

para que os coordenadores junto com o setor de planejamento, realizem o levantamento em 

suas respectivas áreas de atuação, assegurando uniformidade metodológica, rastreabilidade 

dos dados e cumprimento das metas estabelecidas. 
 

Figura 13 – Exemplo a seguir de Empresas estimadas a serem fiscalizadas. 

Fonte: Autora – 2026. 
 

15. RELAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS A SEREM FISCALIZADOS. 

Para compor as ações previstas de Fiscalização, apresenta-se, conforme exemplificado 

na Figura 13, a relação de empresas e empreendimentos em funcionamento que serão objeto 

de fiscalização no período de janeiro a dezembro de 2026, tanto para Manaus e os municípios 

citados neste planejamento. 

A seguir, encontra-se a descrição detalhada dos estabelecimentos na figura 14, a serem 

fiscalizados, incluindo a identificação dos respectivos ramos de atividade, natureza dos 
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serviços executados e enquadramento nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/CREA, 

observando-se os critérios técnicos definidos para cada localidade. 

A relação tem por finalidade orientar a atuação das equipes em campo, garantir a 

padronização dos procedimentos fiscalizatórios e assegurar o cumprimento dos percentuais 

previamente definidos neste Planejamento. 

Figura 14 – Listagem de demais empreendimentos que devem ser fiscalizados. 

Fonte: Autora, 2026. 
 

Para a estimativa de fiscalização dos empreendimentos acima listados, apresenta-se 

plano de ação distribuído por período de execução, com definição de etapas, de modo a 

assegurar o atendimento integral aos empreendimentos planejados, por área de cada 

coordenador. 

A organização temporal das atividades visa otimizar recursos humanos e logísticos, 

garantir maior controle sobre as rotas e áreas fiscalizadas, bem como proporcionar o 
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acompanhamento sistemático dos resultados, assegurando eficiência, efetividade e 

cumprimento das metas estabelecidas no planejamento. 

Figura 15 – Listagem dos empreendimentos a serem fiscalizados por período. 

Fonte: Autora, 2026. 
 

Ademais, a fiscalização de eventos temporários, feiras, corridas e parques de 

exposição, poderá ocorrer ao longo de toda a semana dentro do mês, com prioridade para as 

sextas-feiras, considerando que a maioria dos eventos se concentra nos finais de semana. 

 
16. EVENTOS TEMPORÁRIOS 

No que se refere aos eventos de Carnaval no município de Manaus, informa-se que as 

bandas e blocos carnavalescos já se encontram devidamente programados conforme o 

calendário oficial de cada evento, possibilitando o planejamento prévio das ações 

fiscalizatórias. Ressalta-se que, para o período carnavalesco de 2026, estão previstas mais de 

300 (trezentas) bandas/blocos, o que demanda atuação estratégica e intensiva por parte da 

fiscalização. 

Diante desse cenário, além das ações realizadas no período diurno, o Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas também promoverá fiscalizações no 
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período noturno, em atuação integrada com o Centro Integrado de Comando e Controle 

(CICC) e demais órgãos competentes que atuam diretamente em prol do evento citado, com o 

objetivo de realizar abordagens e, quando necessário, proceder à interrupção de bandas 

clandestinas em funcionamento irregular durante o período carnavalesco. 

As equipes de fiscalização atuarão conforme o direcionamento estabelecido pelos 

coordenadores de cada área de atuação, observando a classificação do porte dos eventos 

(pequeno, médio e grande), a fim de assegurar a adequada distribuição dos agentes fiscais por 

equipe conforme a figura 15, a otimização dos recursos disponíveis e a efetividade das ações, 

em consonância com o Plano de Fiscalização vigente. 

              Figura 16 – Listagem de bandas e blocos de carnaval que deverão ser fiscalizados. 

              Fonte: Autora, 2026. 

 

16.1 Datas comemorativas e demais eventos no Amazonas 

Quanto aos eventos comemorativos, tais como aniversários de municípios, shows 

nacionais e/ou internacionais previstos para Manaus (AM) e para os demais municípios do 
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estado do Amazonas existe previsão de Calendário de Eventos para o exercício de 2026, 

que ainda será repassado pelo órgão responsável pelos eventos no estado do amazonas. 

Esse calendário é organizado pelo Setor de Coordenação de Eventos, que agrupa os 

eventos por mês e data, permitindo: 

 Avaliar antecipadamente a ocorrência de cada evento; 

 Classificar o porte (pequeno, médio, grande); 

 Planejar a viabilidade de atuação fiscalizatória; 

 Alocar equipes, recursos e logística com base em prioridades e potenciais impactos; 

 Garantir sinergia entre as áreas de fiscalização, apoio operacional e gestão de riscos. 

Dessa forma, o planejamento anual de eventos subsidiará a tomada de decisão sobre a 

necessidade e a forma de fiscalização, com objetivo de maximizar a efetividade das ações e 

assegurar conformidade com normativos aplicáveis. 

Apresenta-se, na tabela 1, a relação preliminar dos eventos já definidos para realização 

no município de Manaus, a fim de subsidiar o planejamento das ações fiscalizatórias.. 

                                         Tabela 1 – Principais eventos monitorados pela fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
                             

             
 
Fonte: Autora, 2026. 
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17. METAS NACIONAIS DA FISCALIZAÇÃO - CONFEA. 

As Metas Nacionais de Fiscalização para o triênio 2025-2027 elaboradas pelo 

CONFEA estão organizadas por objetivos estratégicos e perspectivas.  

 

Quanto a Perspectiva: Sociedade - OEF01 - Entregar ações de fiscalização, em 

âmbito nacional, de alto valor e relevância:  

 o Realizar, até novembro de 2026, ação nacional de fiscalização nos sistemas de 

captação, de tratamento, de distribuição de água e de esgotamento sanitário, em 

no mínimo 50% dos Municípios.  

 o Realizar, até novembro de 2027, ação nacional de fiscalização nas unidades 

armazenadoras de grãos, em 100% das unidades armazenadoras cadastradas na 

Conab.  

 o Realizar, até novembro de 2027, ação nacional de fiscalização nas usinas 

fotovoltaicas, em 100% das usinas fotovoltaicas cadastradas na Aneel, com 

potência acima de 5000 kW.  

 

Perspectiva: Responsabilidade financeira - OEF02 – Garantir a prioridade dos 

recursos orçamentários da fiscalização:  

 o Garantir a participação efetiva das 27 (vinte e sete) unidades organizacionais de 

fiscalização na determinação de sua dotação orçamentária plurianual, visando 

aumentar em 10%, acima da inflação do período, o valor disponibilizado para o 

custeio e investimento na fiscalização, até dezembro de 2027. 

 

Perspectiva: Processos internos - OEF03 – Intensificar a melhoria contínua dos 

processos de fiscalização:  

 o Padronizar nacionalmente os conteúdos mínimos e os campos dos relatórios de 

fiscalização de pelo menos 60 (sessenta) tipos de empreendimentos ou atividades 

profissionais, até novembro de 2027.  
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 o Padronizar nacionalmente do uso e de meios eletrônicos para comunicação de 

atos oficiais, oriundos do processo fiscalizatório direcionados aos fiscalizados, até 

dezembro de 2025.  

 o Desenvolver e implantar sistema de ordem de serviços de ações de fiscalização 

que contemple a supervisão e controle das etapas iniciais do processo 

fiscalizatório, em âmbito nacional, até dezembro de 2027.  

 o Desenvolver e implantar sistema de consulta pública georreferenciada, em 

âmbito nacional, dos dados das Anotações de Responsabilidade Técnica, visando 

disponibilizar à sociedade informações abertas acerca das obras e serviços, até 

dezembro de 2027. 

 

Perspectiva: Inovação - (Não há um objetivo explicitamente nomeado "Inovação" 

nas seções de objetivos e metas, mas algumas metas sob "Processos internos" indicam um 

foco em inovação tecnológica para a fiscalização.)  

 Desenvolver e implantar sistema de inteligência artificial capaz de prever cenários 

futuros de expansão da atividade econômica em âmbito Regional, visando munir a 

fiscalização de elementos preparatórios voltados ao planejamento das ações de 

fiscalização de longo prazo, até dezembro de 2027.  

É importante notar que cada uma dessas metas possui indicadores de resultado, 

iniciativas e responsabilidades definidas no documento, visando ao seu acompanhamento e 

cumprimento.  

As metas visam atender ao disposto nos arts. 4º e 5º da Resolução nº 1.134, de 2021, 

que estabelecem a obrigatoriedade da elaboração de metas nacionais de fiscalização pelo 

Sistema Confea/Crea para orientar investimentos e ações institucionais, conforme tabela a 

seguir: 
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 Tabela 2 – Metas Nacionais de Fiscalização para o triênio 2025-2027 definidas pelo CONFEA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Confea, 2025. 
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18. FISCALIZAÇÃO DE BARRAGENS – PL – 2516/2025 

Conforme as PLs-2516/2025 e PL-0348/2025, as quais foram aprovadas para dar 

continuidade nas fiscalizações de barragens, atendendo os critérios e procedimentos técnicos e 

operacionais para fiscalização dos Creas em barragens destinadas à acumulação de água para 

quaisquer usos, à disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos 

industriais”, e considerando que, até então, se encontrava em vigor a Decisão PL-0250/2019 

que, entre outras ações, orientou os Creas a intensificarem a fiscalização de barragens 

utilizando as diretrizes contidas na Nota Tecnica n° 01/2019; considerando que o foco da 

citada nota técnica era em barragens de mineração e, assim, o plenário do Confea, 

reconhecendo a importância do assunto e a necessidade de atualização, por meio da Decisão 

PL-0348/2025, aprovou a continuidade dos trabalhos da CTRHM para 2025 sendo um dos 

objetivos, o de atualizar a Nota Técnica n° 01/2019, para estabelecer critérios e 

procedimentos técnicos e operacionais para fiscalização dos Creas em barragens destinadas à 

acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de rejeitos e à 

acumulação de resíduos industriais. 

 
19. DO PROCESSO – AÇÃO EM CAMPO (Viagens) 

19.1 Do processo de viagem 

Face ao exposto, a programação de viagem, acompanhada do respectivo memorando e 

do processo administrativo completo, deverá ser encaminhada ao Setor de Gabinete com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para ciência e anuência da Presidência. 

Após a devida autorização, o processo será encaminhado ao setor de GADM, 

responsável pela aquisição das passagens, e, na sequência, ao Setor Financeiro, para a 

efetivação do pagamento das diárias aos agentes fiscais designados para a execução das ações 

em campo, devendo a referida transferência ocorrer previamente à data da viagem 

programada, a fim de assegurar a regularidade e a adequada execução das atividades 

fiscalizatórias. 

19.2 Da viagem para os municípios 

Para atender a programação do Prodafisc/Prodesu 2025/2026, consta uma 
programação de viagem para os meses de janeiro até abril de 2026, em que a referida planilha 
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já encontra-se no Confea como anexo do projeto que foi elaborado em 2024, conforme a 
seguir: 

 
Figura 17 – Mapa de viagem para os municípios 1º quadrimestre – Janeiro a Abril de 2026. 

 
Fonte: Autora, 2026. 

 

Os municípios contemplados no planejamento anual de fiscalização terão suas ações 

previamente direcionadas pelos coordenadores aos agentes fiscais, com a definição das 

atividades prioritárias a serem verificadas, sem prejuízo daquelas que venham a ser 

constatadas in loco. Considerando que nem todos os empreendimentos contemplam a 

totalidade das atividades técnicas previstas, e para isso serão encaminhados ofícios 
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específicos, devidamente elaborados e assinados, indicando serviços passíveis de fiscalização, 

com caráter orientativo, reforçando junto aos responsáveis a obrigatoriedade de contratação 

de profissional legalmente habilitado. 

Ressalta-se que as fiscalizações rotineiras previstas no Planejamento serão executadas 

diariamente pela equipe, abrangendo, entre outras, atividades como construção de obras, 

pavimentação, terraplenagem, perfuração de poço tubular profundo, implantação de redes 

elétricas, sinalização horizontal e vertical, bem como demais serviços previstos nos manuais 

de fiscalização do Sistema Confea/Crea. 

Destaca-se que a atuação fiscalizatória está condicionada à constatação da 

materialidade do fato, seja com o serviço em execução, seja já concluído, mediante 

apresentação de documentação comprobatória ao agente fiscal. Na ausência de elementos que 

evidenciem a irregularidade, não há respaldo legal para a lavratura de auto de infração, sendo 

imprescindível a comprovação técnica e documental. 

Os agentes fiscais deverão verificar, de forma integral, as atividades técnicas 

constantes em cada empreendimento, abrangendo as modalidades de engenharia civil, 

mecânica, elétrica, ambiental e sanitária, agronômica, florestal, geologia, engenharia de 

minas, segurança do trabalho e demais áreas vinculadas ao Sistema, assegurando o fiel 

cumprimento da legislação profissional vigente. 

 
20. FISCALIZAÇÃO NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS 

Essa nova metodologia visa realizar a fiscalização diretamente nos órgãos públicos, 

seja na esfera federal, estadual e municipal, com objetivo de levantar todas as atividades 

técnicas do sistema CONFEA-CREA, bem como os profissionais efetivos e portariados, além 

dos contratos de serviços técnicos. Com base nisso, elencamos alguns setores que serão 

fiscalizados conforme esse planejamento. As fiscalizações ocorrerão de forma presencial, bem 

como por meio dos portais transparências dos órgãos. 
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Órgãos que serão fiscalizados:  

Quadro 6 – Órgãos públicos a serem fiscalizados. 
SEFAZ IBAMA SEDECTI 

INCRA EMBRAPA MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

SEAD SEJUSC MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA TRIBUNAL ELEITORAL SES/AM 

TRIBUNAL DE CONTAS SEDUC SEINFRA 

SEMING SEDURB SEMA 

SEPROR DETRAN JUCEA 

SUHAB IPEM IPAAM 

IDAM CETAM SNPH 

ARSEPAM ADAF CIGÁS 

COSAMA PGE AADESAM 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA FUNASA BASE AÉREA 

DEFENSORIA PUBLICA CPRM DNPM 

PREFEITURAS SENAI SESI 

SENAC AMAZONAS ENERGIA EMBRATEL 

Fonte: Autora, 2026. 
 

Observação: E demais órgãos e empresas que possuem atividades relacionadas às áreas da 

engenharia e agronomia. 

 
Para as ações de fiscalização junto às Prefeituras Municipais, serão verificadas, 

prioritariamente, a existência e a regularidade do registro de Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART, nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei nº 6.496/1977, no 

âmbito do Sistema Conselho Federal de Engenharia e Agronomia / Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Amazonas. 

Serão objeto de verificação, entre outras, as seguintes atividades: 

 Análise e aprovação de projetos técnicos; 

 Emissão de laudo técnico de vistoria para expedição de “habite-se”; 

 Elaboração de projetos de engenharia e agronomia; 

 Fiscalização e acompanhamento de obras públicas; 

 Execução de serviços técnicos, tais como: 

 Pavimentação asfáltica; 

 Terraplenagem; 

 Manutenção e recuperação de estradas vicinais; 
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 Construção de tanques de piscicultura; 

 Podas de árvores; 

 Implantação de sinalização vertical e horizontal; 

 Reformas e construção de escolas, prédios públicos e demais edificações; 

Também será verificada a existência de: 

 ART de cargo e função dos profissionais vinculados à Prefeitura; 

 Registro e regularidade dos profissionais contratados; 

 Registro e regularidade das empresas contratadas para execução de obras e serviços 

técnicos; 

 Correspondência entre as ARTs registradas e as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas 

relativas à prestação de serviços técnicos nas áreas de engenharia e agronomia. 

A fiscalização buscará assegurar que toda atividade técnica executada pela 

administração pública municipal esteja devidamente respaldada por profissional legalmente 

habilitado e com a respectiva ART registrada, garantindo a conformidade legal e a proteção 

da sociedade. 

 

21. ESTRATÉGIAS DE FISCALIZAÇÃO 

Com o intuito de atender o planejamento de fiscalização na integra, abordamos 

algumas estratégias de fiscalização que auxiliará no atingimento do objetivo da fiscalização 

para o ano de 2026/2027. 

 Programação de viagem para os municípios onde não possui fiscalização mês a mês 

quando houver demanda de atividades, nos quais serão distribuídos aos fiscais para o 

desenvolvimento de suas ações nas diversas ruas e bairros; 

 Fiscalizações internas nos diários oficiais municipais, estaduais e federais, internet 

(compras net e Portal transparência), ART e outros meios, concentrada na sede;  

 Fiscalização interna no próprio banco de dados do CREA; 

 Fiscalizar os cartórios, a fim de obter a cédula rural para realização de fiscalização nos 

projetos de financiamento para as propriedades; 

 Fiscalização nos bancos financiadores de projetos em gerais; 

 Fiscalização nos órgãos públicos e privados; 



 
         

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS – CREA-AM 

 

42 
 

 Promover a fiscalização preventiva e integrada- FPI com órgãos parceiros; 

 Fiscalizar empreendimento em funcionamentos; 

 Fiscalização nas áreas de piscicultura; 

 Fiscalização através de notas fiscais eletrônicas (buscar parcerias com as prefeituras e 

outros órgãos); 

 Fiscalização nas emissoras de radio fusão e TV; 

 Fiscalização de produtos minerais site do ANM (DNPM) e fiscalização in loco e no 

site; 

 Intensificar a fiscalização nas áreas agronômicas e Florestal;  

 Realizar uma fiscalização mais intensiva nos projetos e execução de acessibilidades 

em conjuntos com os órgãos fiscalizadores; 

 Buscar parcerias com o DETRAN no sentido de exigir ART de inspeção veicular; 

 Encaminhar oficio para os órgãos, apresentando a relação das atividades que 

necessitam de acompanhamento profissional, bem como o registro da empresa no 

CREA; 

 Intensificar a fiscalização nos vários eventos nos estado de Amazonas, conforme 

calendário de eventos do estado; 

 Encaminhar ofício para todos os órgãos e empresas solicitando a relação das empresas 

e profissionais que prestaram e prestam serviços relacionados às áreas da engenharia e 

agronomia quando não for possível pelo portal transparências; 

 Fiscalizar pratica de acobertamento conforme decisão 111/2017 do Confea, conforme 

demanda das Câmaras Especializadas; 

 Intensificar a fiscalização nas áreas rurais nas diversas cidades do estado como na 

mecanização, correção do solo para o plantio de culturas temporárias;  

 Intensificar a fiscalização nos órgãos para levantamento das atividades executadas sem 

o registro de ART; 

 Buscar parceria com a secretaria do meio ambiente de forma a intensificar a 

fiscalização nos empreendimentos afim de levantar os planos de controles ambientais 

e relatório de monitoramento ambiental de forma semestral; 
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 Intensificar a fiscalização nas regularizações fundiárias dos municípios, exigindo ART 

de cada atividade e ou proprietário, com o apoio das câmaras especializadas; 

 Intensificar a fiscalização nas ARTs emitidas e não registradas no CREA, por cada 

localidade. 

 Fiscalização rotineiras nas ruas, bairros e avenidas. 

 Fiscalização de registro de empresa com base no CNAE. 

 

NOTA: Nos municípios e distritos que não dispõem de fiscal lotado de forma 

permanente, serão disponibilizados recursos específicos para viabilizar as ações 

fiscalizatórias, incluindo o pagamento de diárias destinadas a custear despesas com 

alimentação e hospedagem, bem como a aquisição de passagens para cobertura dos custos de 

deslocamento. 

Tais providências observarão as datas previamente estabelecidas no calendário e no 

cronograma de viagens, assegurando o adequado planejamento logístico e a regular execução 

das atividades de fiscalização. 

 

22.1 Fiscalização Externa- FE (Direta)  

A Fiscalização de Campo consiste na identificação da ausência de registro de 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, bem como da inexistência de 

acompanhamento por profissional legalmente habilitado em obras e/ou serviços técnicos, de 

natureza pública ou privada. Essas ações poderão ter caráter orientativo ou punitivo, sendo 

realizadas diretamente em vias públicas, canteiros de obras, empreendimentos em 

funcionamento e demais locais sujeitos à atuação do Sistema Confea/Crea, com o objetivo de 

verificar a regularidade das atividades técnicas desenvolvidas. 

Já a Fiscalização na Sede será executada por meio de setorização previamente 

definida, ocorrendo de forma contínua e diária pelos agentes fiscais conforme a rotatividade 

de saída, definida pelos seus coordenadores. Após a coleta de dados em campo, conforme 

planejamento estabelecido pela Gerência e coordenadores, os fiscais deverão proceder ao 

devido lançamento dos Relatórios de Fiscalização no sistema SITAC, assegurando o registro 
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formal das ações realizadas, o acompanhamento das metas estabelecidas e a consolidação dos 

resultados identificados. 

 

22.2 Fiscalização Interna – FI (Indireta) 
A Fiscalização Interna – FI consiste na detecção de não conformidades em obras e/ou 

serviços, públicos ou privados, através da fiscalização realizada internamente na sede do 

CREA por qualquer meio à sua disposição visando detectar indícios de infração à legislação 

profissional. Atualmente a FI está classificada em:  

 

22.2.1 D.O. E: Diário Oficial do Estado 

As pesquisas no Diário Oficial do Estado do Amazonas constituem importante 

ferramenta estratégica para o Crea-AM, por proporcionarem acesso contínuo às publicações 

oficiais e aos atos administrativos do Governo do Estado, configurando fonte fidedigna para 

identificação de atividades passíveis de fiscalização. 

As contratações de pessoal vinculadas às áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, 

são objeto permanente de verificação pela Fiscalização, que analisa se os profissionais e/ou 

empresas contratados possuem o devido registro ou visto no Regional, bem como se efetuam 

o recolhimento das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, 

especialmente as de Cargo/Função e aquelas relativas aos serviços técnicos executados no 

desempenho da atividade profissional. 

Do mesmo modo, as publicações referentes a contratos de Obras Públicas, obras e 

serviços nas áreas da engenharia, agronomia e atividades correlatas, são examinadas de 

forma criteriosa quanto à regularidade da pessoa contratada, seja física ou jurídica, incluindo 

a verificação do registro no Conselho e da existência da correspondente ART vinculada à 

execução do objeto contratado. 

 

22.2.2 Sites 

A Fiscalização por meio de Sítios Eletrônicos (Internet) consiste na identificação de 

obras e serviços técnicos contratados nas áreas da engenharia, agronomia e atividades afins, 

com o objetivo de verificar se tais contratos estão sendo executados por pessoa física ou 
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jurídica devidamente habilitada, bem como se possuem a respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, nos termos da legislação vigente. 

Plataformas como o Comprasnet, os Portais da Transparência dos órgãos públicos, a 

Agência Nacional de Mineração (ANM), dentre outros sistemas oficiais, disponibilizam 

informações relevantes acerca de contratos de obras e serviços. O monitoramento periódico 

desses ambientes virtuais possibilita a detecção de eventuais infrações à legislação 

profissional aplicável. 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas também realiza a 

fiscalização das licenças expedidas por órgãos ambientais como o Instituto de Proteção 

Ambiental do Amazonas e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade de Manaus, verificando a regularidade técnica das atividades licenciadas 

no Estado do Amazonas. 

As irregularidades eventualmente constatadas ensejam a expedição de ofício às 

instituições competentes para esclarecimento de informações ou, quando cabível, a imediata 

instauração de processo de fiscalização, com a finalidade de apurar as infrações identificadas 

e adotar as providências administrativas pertinentes. 

Os principais sites objetos de Fiscalização são: 
https://www.transparencia.am.gov.br/ 
http://www.comprasnet.gov.br; 
 http://www.dnpm.gov.br;  
https://www.ipaam.am.gov.br/transparencia-tecnica-licencas-ambientais-concedidadas/ 
http://dom.manaus.am.gov.br/ 
Etc.... 
 
22.2.3 Ofício 

A Fiscalização realizada por meio de Ofício ocorre de forma 

sistemática, no âmbito da relação institucional do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Amazonas com órgãos públicos e 

empresas privadas. Por meio desse instrumento formal, o Conselho 

solicita informações acerca de obras e serviços contratados nas áreas 

da engenharia, agronomia e atividades correlatas, com a finalidade de 
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identificar os responsáveis técnicos e os prestadores de serviços vinculados ao respectivo 

empreendimento ou instituição. 

São igualmente requisitadas as relações de profissionais integrantes do quadro 

técnico das entidades, visando à verificação do registro, da regularidade e da situação 

cadastral de cada profissional perante o Sistema Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia / Crea. 

As irregularidades eventualmente detectadas deverão ser formalmente comunicadas 

ao órgão ou empresa correspondente. Nos casos em que se fizer necessário, será instaurado 

o competente processo de fiscalização, a fim de apurar as infrações identificadas e adotar as 

providências administrativas cabíveis, em conformidade com a legislação profissional 

vigente. 

 

22.2.4 ART – Anotação De Responsabilidade Técnica 

A Fiscalização de ART será realizada diariamente através da análise das ART’s 

registradas e cadastradas no sistema coorporativo do CREA-AM. Esta Fiscalização consiste 

na verificação das atividades anotadas em cada ART visando detectar a necessidade do 

registro de atividades complementares conforme o empreendimento objeto da ART, 

possíveis exorbitância de atribuições além dados de empresas que não possui registro no 

CREA-AM. 

 
22.2.5 Notas Fiscal Eletrônicas Parceria com Municípios 

A fiscalização por meio de notas fiscais eletrônicas, foi uma parceria entre o CREA e a 

prefeitura, onde a gerência de fiscalização possui acesso ao sistema de notas fiscais do 

município, a fim de fiscalizar as atividades técnicas que não possui  registro no CREA/AM. 

Além da pesquisas do registro da ART, é verificado se a empresa possui registro no Conselho. 

 

22.2.6 Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia firmou parceria institucional com a 

Receita Federal do Brasil, com o objetivo de ampliar e qualificar as ações de fiscalização dos 
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Conselhos Regionais, por meio do acesso a informações relacionadas ao Cadastro Nacional 

de Atividades Econômicas – CNAE das empresas. 

Essa integração possibilita aos Regionais, como o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Amazonas, identificar empresas cujas atividades econômicas estejam 

vinculadas às áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, permitindo o planejamento 

estratégico de fiscalizações com base em dados oficiais. 

A partir dessas informações, torna-se viável programar ações direcionadas a 

segmentos específicos, como hotéis, supermercados, frigoríficos, indústrias, empreendimentos 

comerciais e demais estabelecimentos que, em razão de suas atividades, demandem 

responsável técnico habilitado e o devido registro no Conselho, bem como o recolhimento das 

respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART. 

A utilização do CNAE como ferramenta de inteligência fiscalizatória fortalece o 

planejamento por município, amplia a cobertura das ações e contribui para o combate ao 

exercício ilegal da profissão, assegurando maior efetividade na proteção da sociedade. 

 

22.2.7 Fiscalizações De Empreendimentos em Funcionamentos. 

A Fiscalização de Empreendimentos em Funcionamento tem foco orientativo e 

educativo, a ação promove a valorização dos profissionais das áreas da Engenharia, 

Agronomia e Geociências e o trabalho de empresas que contam com a participação destes 

profissionais. 

Estão enquadrados nessa modalidade de fiscalização empreendimentos como 

shoppings centers, hospitais, indústrias, escolas, supermercados, hotéis, motéis, postos de 

combustíveis, aeroportos, farmácias, usina hidrelétrica, PCHs, condomínios residenciais 

estádios, teatros, farmácias, cemitérios, frigorifico, laticínios, serrarias, etc..., dentre 

outros empreendimentos. O principal objetivo da fiscalização nesses estabelecimentos é 

garantir a segurança e a qualidade dos serviços prestados e, principalmente, promover a 

inserção profissional nas obras e/ou serviços das áreas de atuação do Conselho. 

Além das fiscalização rotineiras, elencamos os diversos empreendimentos que serão 

fiscalizados conforme quadro abaixo, onde serão fiscalizados todas as atividades técnicas de 
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engenharia e agronomia, que foram executada sem a participação de profissional, bem como 

o registro de Anotação de Responsabilidade Técnica- ART. 

Vale destacar que no ato da fiscalização, os fiscais solicitam os contratos de 

prestação de serviços com empresas e os profissionais responsáveis, caso, os mesmos não 

possuem registro no Conselho, serão atuados conforme previsto na lei 5.194/66. 

 

22.2.8 Fiscalizações de Denúncias. 

Para as fiscalizações decorrentes de denúncias constituem modalidade prioritária de 

atuação do setor de Fiscalização, sendo realizadas a partir das demandas formalmente 

registradas no sistema SITAC, bem como das manifestações recebidas por meio da 

Ouvidoria do Conselho. 

Após o recebimento da denúncia, procede-se à análise preliminar quanto à 

competência do Sistema Confea/Crea, verificação de indícios de exercício ilegal ou 

irregularidade profissional e definição do grau de prioridade da demanda. 

As ocorrências consideradas procedentes são distribuídas pelos Coordenadores de 

Fiscalização aos Agentes Fiscais responsáveis pela área de abrangência, os quais realizam 

diligência in loco para: 

 Verificar a existência de responsável técnico habilitado; 

 Confirmar o registro de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

 Apurar eventual exercício ilegal da profissão; 

 Registrar evidências fotográficas e coordenadas geográficas; 

 Elaborar Relatório de Fiscalização. 

Quando constatadas irregularidades, são adotadas as providências administrativas 

cabíveis, incluindo notificação, lavratura de Auto de Infração e instauração de processo de 

fiscalização, nos termos da legislação vigente. 

As denúncias são tratadas com observância aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, eficiência e sigilo da fonte, quando aplicável. 
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23. RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE POR AGENTE FISCAL  

Através do Relatório de Produtividade Mensal (condensado do mês), apresentado 

pelos coordenadores é possível verificar a atuação do Agente Fiscal mês a mês, com 

detalhamento da produtividade: Relatórios de fiscalização, Emissão de Auto de Infração, 

diligências, denúncias e entregas de ofícios (Via coordenador). O qual poderá ser utilizado 

para realizar avaliação do desempenho através dos indicadores de produtividade mensal por 

agente fiscal.  

Será contabilizado uma visita para cada empreendimento, mesmo gerando vários 

autos de infração por irregularidade. 

Mensalmente, a gerência de fiscalização irá analisar a produtividade de cada fiscal, a 

fim de proporcionar o cumprimento do planejamento anual, onde serão notificado os fiscais 

que não cumprirem as etapa prevista neste plano. É importante destacar que as fiscalizações 

mensais são apresentadas trimestralmente as câmaras especializadas, para conhecimento das 

ações realizadas conforme o plano de fiscalização apresentado, e evidenciar as dificuldades 

encontradas para fiscalizar determinado serviço, onde a especializada poderá orientar a 

melhor forma para a realização daquela determinada ação. 

Observação: Todos os relatórios  de fiscalização realizados em campo, deverão 

constar o número da placa de identificação para aquele serviço, e a placa deverá ser afixada 

em local visível, devendo apresentar a foto da obra e/ou serviço fiscalizado com a placa de 

identificação em anexo ao relatório. 

 

24. METAS DA FISCALIZAÇÃO 

O Plano de Fiscalização proposto para o período Janeiro a Dezembro de 2026, 

referente a 12 (doze) meses considerando 252 dias uteis, haverá um contingente de 24 (vinte 

e quatro) fiscais para o período proposto, pretende-se incrementar um aumento de 1 % do 

índice de produtividade anual dos fiscais, conforme determinação do Confea. 

Total de Fiscais → 24 Fiscais  

FISCALIZAÇÃO DIRETA 

Sendo 20 Fiscais – Direto atuando em campo 

Meta individual mensal por fiscal – 65 ações 
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Total de ações por fiscal de campo no período de referência → 780 ações  

FISCALIZAÇÃO INDIRETA 

Sendo 04 Fiscais – Indireta atuando interno 

Meta individual mensal por fiscal – 120 ações 

Total de ações por fiscal no período de referência → 1.440 ações  

Total de dias trabalhados no mês (média) para Fiscalização → 21 dias/mês 

Total de Fiscalização por mês  → 1.780 ações 

Total de fiscalizações período de 12 meses +- 21.000 relatórios e/ou autos. 

Com base nisso, pretendemos atingir no ano um total de 21.000 ( vinte e um mil) 

ações fiscalizatórias, nas diversas modalidades do sistema CONFEA/CREA. 

Todas as atividades citadas, devem ser executada com qualidade, bem como anexação 

dos documentos ou imagem que fundamentou  a autuação, a identificação do endereço deve 

estar bem detalhado, inclusive com a indicação do número se houver. 

Além das fiscalizações rotineiras conforme definido no planejamento, é de 

responsabilidade do fiscal realizar a fiscalização em todos os eventos temporários por suas 

zonas localizados no município de Manaus, tendo como principal objetivo proteger a 

população de eventuais incidentes por ausência de profissionais responsáveis como: 

Carnaval, festa junina, feira agropecuária, exposição agropecuária, estádios de futebol, 

shows etc.  

Cada fiscal deverá seguir na integra o plano de fiscalização, por zonas/bairros a serem 

fiscalizados, datas previstas da fiscalização e demais tarefas definidas neste plano. 

 

25. INDICADORES 

A definição de indicadores de desempenho é crucial, pois fornecem uma maneira 

objetiva e mensurável de avaliar o sucesso e a eficiência de ações e estratégias.  

Através dos indicadores é possível:  

 Medir o progresso pois permitem acompanhar se as metas de fiscalização estão  

 sendo alcançadas e em que ritmo.  

 Identificar pontos de melhoria pois evidenciam áreas onde o desempenho está abaixo 

do esperado, possibilitando a implementação de ações corretivas.  
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 Tomar decisões informadas pois fornecem dados concretos para embasar decisões 

estratégicas e operacionais.  

 Aumentar a responsabilidade pois tornam as metas mais claras e 

acompanháveis, incentivando o comprometimento das equipes, principalmente 

para a redução dos índices de nulidades dos autos de infração.  

 Comunicar o desempenho pois facilitam a comunicação de resultados para as 

partes interessadas de forma clara e concisa. Em síntese, os indicadores são 

ferramentas essenciais para monitorar, avaliar e otimizar o desempenho de 

Equipes e, no caso do Crea-AM, considerar-se-á, percentualmente, os 

seguintes:  

 Planejado vs Realizado das Metas Nacionais de Fiscalização do Confea;  

 Planejado vs Realizado das Metas Regionais de Fiscalização;  

 Planejado vs Realizado das Ações de fiscalização Rotineiras;   

por Município;  

por Agente Fiscal;  

 Atendimento a demandas provenientes da Ouvidoria;  

 Atendimento a demandas proveniente de Denúncias;  

 Atendimento a demandas de órgãos públicos;  

 Atendimento a demandas de Gestão (presidência, conselheiros e câmaras 

especializadas); 
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26.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Gerência de Fiscalização, em conjunto com o Gerente Adjunto e os Coordenadores, 

elaborou o presente Planejamento com o objetivo de fortalecer as ações institucionais voltadas 

ao combate ao exercício ilegal da profissão, no âmbito do Sistema Confea/Crea. O período de 

execução compreende janeiro a dezembro de 2026, durante o qual o setor executará ações 

fiscalizatórias nas diversas modalidades profissionais abrangidas pelo Sistema, visando ao 

encerramento do ciclo do Programa Prodafisc/Prodesu, bem como ao atendimento das 

demandas oriundas das Câmaras Especializadas deste Conselho. 

O Planejamento constitui instrumento estratégico essencial à organização, ao controle 

das atividades programadas e ao cumprimento das metas estabelecidas. Sua efetividade, 

contudo, está condicionada à adequada manutenção do quadro de agentes fiscais, da frota de 

veículos, dos equipamentos e demais recursos operacionais disponibilizados, além do suporte 

contínuo das respectivas Câmaras Especializadas, que deverão prestar apoio técnico sempre 

que necessário. 

As viagens de fiscalização ao interior do Estado deverão ser submetidas à aprovação 

prévia, com a devida antecedência, a fim de viabilizar os agendamentos logísticos necessários. 

Ressalta-se que, a critério da Gerência, da Superintendência Adjunta e da Presidência, as 

datas poderão sofrer ajustes, visando ao melhor aproveitamento operacional e estratégico das 

ações. 

Compete à equipe zelar pelo cumprimento integral das atividades previstas neste 

Planejamento, cabendo a cada agente fiscal a apresentação tempestiva dos números de 

Relatórios de Fiscalização registrados no sistema Sitac e da apresentação do Relatórios de 

Viagem impresso e assinado ao seu coordenador, com o objetivo de subsidiar a consolidação 

dos resultados e a devida prestação de contas ao Conselho Federal. 

No ato da fiscalização, o agente deverá verificar todas as atividades técnicas inerentes 

aos empreendimentos em funcionamento, às obras e aos serviços técnicos executados, em 

conformidade com os relatórios mensais de fiscalização e com a legislação profissional 

vigente. 

Manaus, 23 de Fevereiro de 2026. 
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Gerente de Fiscalização - CREA-AM 
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REFERENCIAS 
 

Aprova a Nota Técnica apresentada pela Proposta CTRHM n° 04/2025, que estabelece 
critérios e procedimentos técnicos e operacionais para fiscalização dos Creas em barragens 
destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de 
rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, e dá outras providências. Disponível 
em:<https://normativos.confea.org.br/Ementas/Visualizar?id=82626>, Acesso: 18 de fev. 
2026.  
 
Aprova a continuidade dos trabalhos da Comissão Temática de Recursos Hídricos e Minerais 
(CTRHM) no exercício de 2025 e dá outras providências. Disponível 
em:<https://normativos.confea.org.br/Ementas/Visualizar?id=80977>, Acesso: 18 de fev. 
2026.  
 
Aprova as metas nacionais de fiscalização, triênio 2025-2027 (SEI 1096586), e dá outras 
providências. Disponível em: 
<https://normativos.confea.org.br/Ementas/Visualizar?id=80468>,  Acesso: 18 de fev. 2026.  
 
Decreto No 23.569/1933 - Regula o exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de 
agrimensor. 
 
Decreto-Lei No 8.620/1946 - Dispõe sobre a regulamentação do exercício das profissões de 
Engenheiro, de Arquiteto e de Agrimensor, regida pelo Decreto No 23.569, de 11 de 
dezembro de 1933, e dá outras providências. 
 
Grupo de Trabalho da Revisão do Manual de Fiscalização. Manual de Fiscalização de 
Engenharia Civil – CEEC – CREA-AM. 2ª Ed. Manaus-AM. 2025, 82 pag. 
 
Grupo de Trabalho de Segurança do Trabalho. Manual de Fiscalização Engenharia de 
Segurança do Trabalho – CEEST – CREA-AM. 1ª Ed. Manaus-AM. 2025, 16 pag. 
 
Grupo de Trabalho do Manual do Sindico. Manual do Sindico – CREA-AM. 3ª Ed. Manaus-
AM. 2025, 26 pag. 
 
Lei No 5.194/1966 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências. 
 
Lei No 4.950-A/1966 - Dispõe sobre a remuneração de profissionais diplomados em 
Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia e Veterinária. 
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Lei No 6.496/1977 - Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de 
serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência 
Profissional, e dá outras providências. 
 
Lei No 7.410/1985 - Dispõe sobre a especialização de Engenheiros e Arquitetos em 
Engenharia de Segurança do Trabalho, a profissão de Técnico de Segurança do Trabalho, e dá 
outras providências. 
 
Manual de fiscalização de agronomia - Ceagro. Disponível em: < https://portal.crea-
sc.org.br/wp-content/uploads/2025/03/Manual-Fiscalizacao-Agronomia-2025.pdf>,  Acesso: 
18 de fev. 2026.  
 
Resolução No 218/1973 do Confea - Discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
 
Resolução No 1.137/2024 do Confea - Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. 

 
Resolução No 1.002/2002 do Confea - Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, 
da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras 
providências. 
 
Resolução No 1.004/2003 do Confea - Aprova o Regulamento para a Condução do Processo 
Ético Disciplinar. 
 
Resolução No 1.007/2003 do Confea - Dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os 
modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências. 
 
Resolução No 1.125/2020 do Confea - Altera a Resolução no 1.007, de 5 de dezembro de 
2003. 
 
Resolução No 1.050/2013 do Confea - Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de 
Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART e dá outras providências. 
 
Resolução No 1.139/2023 do Confea - Altera os artigos 2o e 3o da Resolução no 1.050, de 15 
de dezembro de 2015, e dá outras providências. 
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Resolução No 1.073/2016 do Confea - Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema 
Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e 
da Agronomia. 
 
Resolução No 1.121/2019 do Confea - Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos 
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências. 
 
Resolução No 1.008/2004 do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, 
instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades. 
 
Resolução No 1.047/2013 do Confea - Altera a Resolução no 1.008, de 09 de dezembro de 
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração e aplicação de penalidades. 

 
Resolução No 1.134/2021 do Confea - Aprova os princípios, as diretrizes e os procedimentos 
para a supervisão e a gestão da fiscalização do exercício e da atividade profissional do 
Sistema Confea/Crea, e dá outras providências. 
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APENDICE 
 

RELAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS EM FUNCIONAMENTOS QUE SERÃO 

FISCALIZADOS  DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2026, NOS MUNICIPIOS 

CITADOS NESTE PLANEJAMENTO. 

Para compor as ações planejadas, anteriormente mencionadas, o presente Planejamento 

contempla a descrição detalhada dos locais passíveis de fiscalização, bem como a 

especificação das atividades técnicas a serem identificadas e verificadas em cada segmento. 

Dessa forma, apresentam-se, a seguir, os locais estratégicos e os respectivos tipos de 

atividades sujeitas à fiscalização, com vistas a orientar a atuação dos agentes fiscais e 

assegurar a padronização dos procedimentos adotados em campo, em conformidade com a 

legislação profissional vigente e as diretrizes do Sistema Confea/Crea. 

 
Onde Fiscalizar?  
 

 Hotéis 

 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de elevadores; 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 
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 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Automação comercial dos equipamentos; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução ou manutenção de subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Verificar se é aplicado NR13, Caldeiras e Vaso de Pressão bem manutenção nos 
equipamentos de lavanderia. 

 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar?  
 

 Motéis 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de elevadores; 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 
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 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Automação comercial dos equipamentos; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução ou manutenção de subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água) 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Verificar se é aplicado NR13, Caldeiras e Vaso de Pressão bem manutenção nos 
equipamentos de lavanderia. 

 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 
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 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 
 

Onde Fiscalizar? 
 

 Postos e distribuidora de combustíveis 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Automação comercial dos equipamentos; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução ou manutenção de subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 
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 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Existência de reformas, construção ou ampliação; 

 Manutenção mecânica; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão e autoclave; 

 Laudo de insalubridade e periculosidade; 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros); 

 Inspeção e manutenção de tanques de combustíveis; 

 Teste de estanqueidade de tubulações e tanques; 

 Plano de ação de emergência – PAE. 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Hospitais e clinicas médicas 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 
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 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Automação comercial dos equipamentos; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução ou manutenção de subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Existência de reformas, construção ou ampliação; 

 Manutenção mecânica; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão e autoclave; 

 Laudo de insalubridade e periculosidade; 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros); 

 Engenharia clinica ( manutenção nos equipamentos hospitalares); 

 Laudo de calibração dos equipamentos de suporte a vida; 

 Plano de ação de emergência – PAE; 

 Manutenção da rede de gases medicinais; 

 Manutenção dos compressores de ar, bem como a qualidade de oxigênio gerada pelas 
usinas PSA. 

 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 
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 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Supermercados 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Automação comercial dos equipamentos; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução ou manutenção de subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 
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 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Existência de reformas, construção ou ampliação; 

 Manutenção mecânica; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão e autoclave; 

 Laudo de insalubridade e periculosidade; 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros); 

 Projeto e execução estrutural de prateleiras nos supermercados. 
  

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Escolas públicas e privadas 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 
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 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução ou manutenção de subestação; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Projeto e execução de obras; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Existência de reformas, construção ou ampliação; 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros). 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Farmácias 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 
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 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Existência de reformas, construção ou ampliação; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão e autoclave; 

 Laudo de insalubridade e periculosidade. 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Clinicas Odontológicas 
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O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Existência de reformas, construção ou ampliação; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão e autoclave; 

 Laudo de insalubridade e periculosidade; 

 Manutenção da rede de gases medicinais; 

 Manutenção dos compressores de ar, bem como a qualidade de oxigênio gerada pelas 
usinas PSA. 
 

Como Fiscalizar? 
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 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Restaurantes 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução ou manutenção de subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 
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 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Existência de reformas, construção ou ampliação; 

 Laudo de insalubridade e periculosidade; 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros). 

 Teste de estanqueidade em vasos de pressão e tubulação de central de gás. 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Lojas de eletrodomésticos 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar 
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 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução ou manutenção de subestação; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água) 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Existência de reformas, construção ou ampliação; 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros). 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
 
Onde Fiscalizar? 
 

 Lojas de Confecções 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Laudo de Inspeção Predial; 
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 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução ou manutenção de subestação; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água) 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Existência de reformas, construção ou ampliação. 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Funerária 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 
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 Laudo da estruturas; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução ou manutenção de subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Existência de reformas, construção ou ampliação. 
 

 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Lojas de materiais de construção 
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O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização;   

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução ou manutenção de subestação; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Existência de reformas, construção ou ampliação. 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
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 Estádios de futebol 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução ou manutenção de subestação; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Existência de reformas, construção ou ampliação; 

 Plantio e manutenção de gramas ( aplicação de defensivos, adubação). 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Shoppings centers 
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O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Manutenção e instalação de elevadores; 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Manutenção mecânica; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção de câmeras frias e balcões; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Automação comercial dos equipamentos; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão e autoclave; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução de exaustão; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Laudo de estanqueidade; 

 Plano de ação de emergência – PAE; 
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 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros). 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Projeto e execução de estação de radio base; 

 Teste de estanqueidade em vasos de pressão e tubulação de central de gás; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Plantio de arvores, jardinagens; 

 Instalação e manutenção de controle de acesso. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 
 

Onde Fiscalizar? 
 

 Aeroportos 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Manutenção e instalação de elevadores; 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Manutenção de aeronaves (hangar das empresas); 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 
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 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Manutenção mecânica; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Automação comercial dos equipamentos; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão e autoclave; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução de exaustão; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Plano de ação de emergência – PAE; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Projeto e execução de estação de radio base; 

 Teste de estanqueidade em vasos de pressão e tubulação de central de gás; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Plantio de arvores, jardinagens; 

 Instalação e manutenção de controle de acesso; 

 Sinalização horizontal e vertical nas pista; 

 Manutenção e recuperação da pistas. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 
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 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Superterminais 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Manutenção e instalação de elevadores; 

 Manutenção e instalação de guindastes elétricos; 

 Manutenção dos guindastes e plano de Riggin; 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Manutenção mecânica; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Automação comercial dos equipamentos; 
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 Manutenção/inspeção do vaso de pressão e autoclave; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução de exaustão; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Plano de ação de emergência – PAE; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Projeto e execução de estação de radio base; 

 Teste de estanqueidade em vasos de pressão e tubulação de central de gás; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Plantio de arvores, jardinagens; 

 Instalação e manutenção de controle de acesso; 

 Sinalização horizontal e vertical nas pista; 

 Manutenção e recuperação da pistas. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Padaria 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 
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 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Manutenção mecânica; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Automação comercial dos equipamentos; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução de exaustão; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Teste de estanqueidade em vasos de pressão e tubulação de central de gás; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 
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 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 
 

Onde Fiscalizar? 
 

 Empresas de Energia solar 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Projeto e execução de energia solar fotovoltaico. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 
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 Empresas de provedores de internet  
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projetos de distribuição de rede de fibra ótica. 
 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM e se possuem Responsável Técnico - RT. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Oficinas mecânicas 
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O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Manutenção mecânica; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 
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 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Pet shop e Consultório Veterinário 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores. 
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Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Fabrica de gelo 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção de câmeras frias e balcões; 

 Manutenção predial elétricas; 
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 Manutenção/inspeção do vaso de pressão e autoclave; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
 
Onde Fiscalizar? 
 

 Empresa de engenharia e empresa de fabricação de artefatos de 
cimentos (manilhas, laje, tubos, postes etc.) 

 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 
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 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão e autoclave; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Laudo, inspeção e  ensaios de resistência; 

 Produção técnica especializadas. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 
 

Onde Fiscalizar? 
 

 Academias 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 
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 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Instalação de alarmes; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão;  

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Cemitérios e Crematorios 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 
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 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Plantio de grama ( aplicação de defensivos, adubação). 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

Onde Fiscalizar? 
 

 Serraria 
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O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Produção técnica especializadas; 

 Projetos de manejo florestal; 

 Serraria com desdobramento e industrialização da madeira e tecnologia da madeira; 

 Exploração, reflorestamento e industrialização de madeiras. 
 

Como Fiscalizar? 
 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 
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 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Empresas: de projetos de manejo florestal; de licenciamento 
ambiental para empreendimentos florestais; de consultoria florestais 

 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Laticínios 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 
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 Manutenção mecânica; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção de câmeras frias e balcões; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Automação comercial dos equipamentos; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão e autoclave; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Laudo de insalubridade e periculosidade; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução de exaustão; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano) 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Projeto e execução de equipamentos de comunicação e telecomunicação; 

 Projeto e execução de estação de radio base; 

 Inspeção e manutenção de tanques de combustíveis; 

 Teste de estanqueidade de tubulações e tanques; 

 Teste de estanqueidade em vasos de pressão e tubulação de central de gás; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Instalação e manutenção de balança rodoviária; 

 Instalação, inspeção de caldeiras. 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

Onde Fiscalizar? 
 

 Frigoríficos 
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O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Manutenção mecânica; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção de câmeras frias e balcões; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Automação comercial dos equipamentos; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão e autoclave; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Laudo de insalubridade e periculosidade; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução de exaustão; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano) 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Projeto e execução de equipamentos de comunicação e telecomunicação; 
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 Projeto e execução de estação de radio base; 

 Inspeção e manutenção de tanques de combustíveis; 

 Teste de estanqueidade de tubulações e tanques; 

 Teste de estanqueidade em vasos de pressão e tubulação de central de gás; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Instalação e manutenção de balança rodoviária; 

 Instalação, inspeção de caldeiras. 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Propriedades rurais (soja, arroz, milho, café etc) 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA 

 Dedetização e desratização; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Manutenção mecânica; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 
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 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Projeto e execução de estação de radio base; 

 Inspeção e manutenção de tanques de combustíveis; 

 Teste de estanqueidade de tubulações e tanques; 

 Instalação e manutenção de balança rodoviária; 

 Produção técnica de mudas; 

 Assistência técnica na aplicação de defensivo, adubação; 

 Receituário agronômico. 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Silos e armazenamento de grãos 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Armazenamento de grãos; 

 Expurgos 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 
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 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico 

 Projeto e execução do SPDA 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 ART de Cargo e Função; 

 Manutenção mecânica; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Automação comercial dos equipamentos; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Vistoria técnica nas áreas da engenharia e Agronomia; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Projeto e execução do plano de recuperação de área degradada – PRAD; 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Inspeção e manutenção de tanques de combustíveis; 

 Teste de estanqueidade de tubulações e tanques; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Instalação e manutenção de balança rodoviária 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 
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Onde Fiscalizar? 
 

 Faculdades 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Manutenção e instalação de elevadores; 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Instalação e manutenção de controle de acesso; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Teste de estanqueidade em vasos de pressão e tubulação de central de gás; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 
 
Como Fiscalizar? 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 
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 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Hidrelétricas/PCH e CGH e Barragens 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 
 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 ART de Cargo e Função; 

 Manutenção mecânica; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção elétrica; 

 Geração e Produção de Energia; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Automação comercial dos equipamentos; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão; 
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 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Vistoria técnica nas áreas da engenharia e Agronomia; 

 Estudos hidrológicos; 

 Plano de segurança em barragens; 

 Plano de ação de emergência – PAE; 

 Relatório de inspeção de segurança regular; 

 Plano de recuperação e/ou melhoria de barragens; 

 Estudos de investigação geotécnica e laudos geológicos; 

 Laudo técnico de estabilidade de segurança em barragens; 

 Projeto de instalação da instrumentação de controle de estabilidade; 

 Laudo de inspeção visual analise de dados de piezômetros; 

 Estudo de impacto ambienta- EIA; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Contrato de supressão vegetal; 

 Projeto e execução do plano de recuperação de área degradada – PRAD; 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros); 

 Laudo de estabilidade de taludes; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Projeto e execução de equipamentos de comunicação e telecomunicação; 

 Projeto e execução de estação de radio base; 

 Inspeção e manutenção de tanques de combustíveis; 

 Teste de estanqueidade de tubulações e tanques; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores. 
 
Para barragens 
 

 Verificar o RT referente aos seguintes serviços para implantação:  

 Estudo de viabilidade; projeto geométrico, de mecânica dos solos e obras de terra, 
drenagem superficial e profunda, desapropriação, ambientais (EIA, RIMA, EIV e 
outros) - Execução das obras;  

 Execução da obra por subempreiteiros ou prestadores de serviços técnicos 
(terraplanagem, redes elétricas, fabricação de concreto usinado, proteção de taludes, 
obras de drenagem superficial e profunda);  

 Fiscalização das obras;  

 Execução de controles tecnológicos (concreto, aço, solo);  
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 Execução de sondagens;  

 Levantamentos topográficos;  

 Locação da obra; - Placas de obra;  

 RT pelo Valor de Referência exigido pelo órgão ambiental, no caso do Licenciamento 
Ambiental cobrar Compensação Ambiental.  

 RT dos projetos e obras executadas com recursos de Compensação Ambiental 
(geralmente no interior das unidades de Conservação (UCs).  

 Responsáveis técnicos pelos projetos e obras oriundos de Termos de Ajustamento de 
Conduta - TAC 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Hortas e hidropônicas 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Produção técnica de mudas; 

 Assistência técnica na aplicação de defensivo, adubação; 
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 Receituário agronômico. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Mineração/areal/extração de brita/cerâmica, água mineral e demais 
atividades 

 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 
 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 ART de Cargo e Função; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 
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 Manutenção predial elétricas; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Laudo de insalubridade e periculosidade; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Vistoria técnica nas áreas da engenharia e Agronomia; 

 Estudos hidrológicos; 

 Plano de segurança em barragens; 

 Plano de ação de emergência – PAE; 

 Relatório de inspeção de segurança regular; 

 Plano de recuperação e/ou melhoria de barragens; 

 Estudos de investigação geotécnica e laudos geológicos; 

 Laudo técnico de estabilidade de segurança em barragens 

 Projeto de instalação da instrumentação de controle de estabilidade; 

 Laudo de inspeção visual analise de dados de piezômetros, 

 Serviços de inspeção de segurança regulares barragens de mineração; 

 Relatório anual de lavra – RAL; 

 Requerimento de pesquisa mineral; 

 Estudo de impacto ambienta- EIA; 

 Contrato de supressão vegetal; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Projeto e execução do plano de recuperação de área degradada – PRAD; 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros); 

 Projeto e execução de descaracterização de barragens; 

 Laudo de estabilidade de taludes; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Projeto e execução de equipamentos de comunicação e telecomunicação; 

 Projeto e execução de estação de radio base; 

 Inspeção e manutenção de tanques de combustíveis; 

 Teste de estanqueidade de tubulações e tanques; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 Instalação e manutenção de balança rodoviária; 

 Elaboração e execução do plano de fogo. 
 
Como Fiscalizar? 
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 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Casas agropecuárias 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Dedetização e desratização; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Receituário agronômico; 
 ART de cargo e função. 

 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Viveiro de Mudas 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 
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 Dedetização e desratização; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Produção de mudas; 

 Aplicação de defensivos; 

 Adubação ; 

 ART de cargo e função. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

Onde Fiscalizar? 
 

 Bancos e lotéricas 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Manutenção e instalação de elevadores; 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 
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 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Manutenção mecânica; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Analise de projetos de engenharia; 

 Analise de projetos para custeio agrícola; 

 Analise de projetos de energia solar; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Instalação de alarmes; 

 Instalação e manutenção de portas rolantes; 

 Instalação e manutenção de caixas eletrônicos 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Concessionárias de veículos 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Manutenção e instalação de elevadores veicular; 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 
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 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Manutenção mecânica; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRSS; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Manutenção/inspeção do vaso de pressão; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; 

 Laudos e Pericia técnicas no veículos; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 
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 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Condomínios residenciais verticais 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Manutenção e instalação de elevadores; 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Teste de estanqueidade em vasos de pressão e tubulação de central de gás; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores. 
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Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Condomínios residenciais horizontais 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Dedetização e desratização; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Estação de tratamentos de esgotos e água; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 
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 Teste de estanqueidade em vasos de pressão e tubulação de central de gás; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores; 

 ARTs de execução de obras e serviçoes; 

 Projetos que estejam contemplados a construção como um todo. 
 
Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Universidade 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Manutenção e instalação de elevadores; 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Instalação e manutenção de controle de acesso; 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 

 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Outorga de Recursos hídricos; 

 Manutenção predial elétricas; 
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 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Projeto e execução da sistema de gás GLP; 

 Laudo de análise de água e efluentes ( física, químicas e bacteriológica da água); 

 Perfuração de poços tubular profundo (semi artesiano); 

 Montagem e desmontagem de andaimes (acima de 2 metros); 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Teste de estanqueidade em vasos de pressão e tubulação de central de gás; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores. 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Cartórios 
 
O que Fiscalizar? Prestação dos serviços Técnicos conforme descrito abaixo ou demais 
atividades levantadas in loco. 

 Manutenção e instalação de elevadores; 

 Manutenção e instalação de sistema de ar condicionados – PMOC; 

 Laudo de Qualidade do Ar, conforme lei 13.589/2011, dos ambientes comuns; 

 Laudo de Funcionalidade do Combate a incêndio e Pânico; 

 Laudo de Resistividade do SPDA; 

 Laudo da estruturas; 

 Projeto e execução de acessibilidade; 

 Relatório de Monitoramento Ambiental –RMA; 

 Elaboração de plano de Controle Ambiental – PCA 

 Dedetização e desratização; 

 Laudo de Inspeção Predial; 

 Manutenção e instalação do CFV; 
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 Projeto e execução do Combate a incêndio e Pânico; 

 Projeto e execução do SPDA; 

 Manutenção/Instalação/Inspeção do Grupo Gerador; 

 Projeto e instalação de energia fotovoltaico – energia solar; 

 Programa de prevenção de riscos ambiental – PRRA; 

 Manutenção elétrica; 

 Laudo Técnico de Condições do meio ambiente do trabalho – LTCAT; 

 Manutenção predial elétricas; 

 Instalação de rede de fibra ótica; 

 Projeto e execução da subestação; 

 Instalação de bancos capacitores, quadros de comandos e painel de controle; 

 Serviços de manutenção, recarga e teste hidrostático de extintores. 

 Cadastros dos loteamentos; 

 Cédula de credito Rural; 

 Cadastros e regularização de empreendimentos. 
 

Onde Fiscalizar? 
 

 Edificações (obras comerciais, residenciais, industriais) 
 
O que Fiscalizar? Onde for constatada a ocorrência destes serviços. 

 Indispensável: 

 RT pelo projeto de edificações aprovado na Prefeitura ou órgão equivalente, pelo 
projeto estrutural (sondagem, fundação e estruturas), pelo projeto de instalações 
prediais (elétrica, telefonia, hidrossanitária, gás e pluvial), pelo projeto e execução de 
instalações de prevenção e combate a incêndio, pelo levantamento topográfico, pela 
execução da obra e serviços complementares - Placa de obra;  

 Cobrar no caso de existir:  

 RT pelo projeto de mecânica dos solos e obras de terra, execução da obra por 
subempreiteiros ou prestadores de serviços técnicos (forma, armação, alvenaria, 
revestimentos, instalações, impermeabilização, fornecimento de concreto usinado, 
etc.), execução de controles tecnológicos (concreto, aço, argamassas, blocos, 
revestimentos, etc.), execução de sondagens, fabricação de peças (lajes, vigas, vigotas, 
etc.) pré-moldadas, projetos e execuções de instalações especiais, estudos ambientais 
(EIA, RIMA, EIV e outros) e fiscalização das obras;. 
 

Como Fiscalizar? 
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 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 
 

Como Fiscalizar? 
 

 Verificar a participação do profissional na execução dos serviços técnicos; 

 Levantar a existência de prestadores dos serviços citados, bem como a existência de 
contratos; 

 Verificar a existência de Anotação de responsabilidade técnica – ART; 

 Verificar se o profissional e empresas prestadores de serviços possui registro no 
CREA/AM. 

 
Onde Fiscalizar? 

Onde for constatada a ocorrência destes serviços 
 

 Concreteiras 
 

Cobrar no caso de existir:  
 se a empresa está devidamente registrada no CREA-AM.  

 Caso não esteja, solicitar a última alteração do contratual e observar o objetivo social 
da empresa. 

 solicitar a listagem dos produtos produzidos mensalmente pela indústria e verificar se 
produtos estão devidamente anotados em ARTs, conforme dispõem as legislações 
vigentes.  

 ART de controle tecnológico se houver: solicitar as ARTs da própria indústria ou de 
laboratórios contratados, referente ensaios de matérias primas e dos produtos 
acabados.  

Nota: O registro das empresas produtoras de pré-moldados, pré-fabricados e similares, 
argamasseiras, concreteiras, bem como as anotações dos produtos produzidos 
mensalmente pelas empresas, deverão atender o disposto nos art. 59 e 60 da Lei 5194/66, 
na Resolução 417/98 do CONFEA e parecer da CEEC aprovado na sessão realizada em 
13/04/2018 (Anexo 3). 
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Onde Fiscalizar? 
 

 Exposições, Feiras e Eventos temporários, Circos e Parques de 
Diversões 

Verificar responsável técnico pelo (a):  

 Layout da área; 

 Licença do Corpo de Bombeiros; 

 Nota Fiscal de compra ou aluguel de extintores; 

 Atestado de brigada contra incêndio para público acima de 500 pessoas; 

 Projeto e execução das instalações elétricas se forem novas ou pelo laudo técnico das 
instalações caso já existirem;  

 Montagem e desmontagem de estande (por estande ou por contrato);  

 Montagem e desmontagem de arquibancadas, e estruturas metálicas, palcos, tendas ou 
estruturas provisórias;  

 Sonorização, iluminação, sistema preventivo de incêndio e pânico;  

 Coleta e destinação dos resíduos gerados;  

 Banheiros químicos; 

 Grupos geradores; 

 Painéis de LED; 

 Climatizadores; 

 Cortinas e tecidos de palco se são anti-chama e se possuem certificados ou laudos; 

 Shows pirotécnicos para área interna (fogo frio) e área externa, com verificação do local 
de acionamento; 

 Credenciamento do blaster; 

 Extintores de incêndio verificar validade e se está em perfeito funcionamento, se não, 
acionar o corpo de bombeiros ou o responsável do local; 

 Iluminação de emergência; 

 Placas de identificação e sinalização; 

 Projetos de combate a incêndio e pânico, atentando para a capacidade de pessoas já com 
o cálculo de folga; 

 ARTs e demais documentações para eventos radicais; 

 ARTs e laudo de container para eventos especiais; 

 Guindastes, Manutenção, plano de Rigging; 

 Laudos e/ou vistorias técnicos. 
 

Para o presente plano, os empreendimentos listados na figura 17, deverão ser 
fiscalizados e as metas previstas para o ano de 2025, deverão ser alcançadas conforme os 
índices especificados. 
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Caso aconteça qualquer imprevisto para o cumprimento da meta dos empreendimentos 
listados, os supervisores deverão justificar para esta gerencia o impedimento que ocasionou a 
ausência da realização da fiscalização.  

 
Onde Fiscalizar? 
 

 Piscicultura 

   Criação, manejo e processamento de peixes em sistemas de aquicultura. 

Tanques de piscicultura, propriedades rurais, fazendas aquícolas e unidades de processamento 

de pescado.  

Como fiscalizar:  

 Verificar a presença de profissionais habilitados e a regularidade das 

Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) para as atividades de 

piscicultura.  

 Inspecionar a conformidade com as normas técnicas de segurança alimentar e 

manejo de peixes.  

 Conferir a qualidade e a segurança dos produtos de piscicultura produzidos. 

 
Onde Fiscalizar? 
 
 Apicultura 

Criação, manejo e produção de mel, cera e outros produtos apícolas.  

Onde fiscalizar:  

Apiários, fazendas, propriedades rurais e unidades de processamento de produtos 

apícolas.  

Como fiscalizar:  

 Verificar a presença de profissionais habilitados e a regularidade das 

Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) para as atividades apícolas.  

 Inspecionar a conformidade com as normas técnicas de segurança alimentar e 

manejo de abelhas.  

 Conferir a qualidade e a segurança dos produtos apícolas produzidos. 
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Onde Fiscalizar? 
 

 Avicultura 

Atividades de criação, manejo e processamento de aves para produção de carne e ovos. 

Granjas, fazendas, confinamentos e abatedouros de aves.  

Como fiscalizar:  

 Verificar a presença de profissionais habilitados e a regularidade das 

Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) para as atividades de criação e 

processamento de aves.  

 Inspecionar a conformidade com as normas técnicas de bem-estar animal e 

segurança alimentar.  

 Conferir a qualidade e a segurança dos produtos avícolas produzidos. 

 
Onde Fiscalizar? 
 
 Suinocultura 

Atividades de criação, manejo e processamento de suínos para a produção de carne 

suína. Manual de Fiscalização Câmara Especializada de Agronomia Manual de Fiscalização 

Câmara Especializada de Agronomia. Granjas, fazendas, confinamentos e abatedouros de 

suínos.  

Como fiscalizar:  

 Verificar a presença de profissionais habilitados e a regularidade das 

Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) para as atividades de criação e 

processamento de suínos.  

 Inspecionar a conformidade com as normas técnicas de bem-estar animal e 

segurança alimentar. 

 Conferir a qualidade e a segurança dos produtos de origem suína produzidos. 
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Onde Fiscalizar? 
 
 Meteorologia 

O que é fiscalizado na Meteorologia pelo CREA-AM? 

 Exercício Ilegal da Profissão: Verificação se os serviços técnicos estão sendo 

assinados e realizados por profissionais habilitados e registrados no CREA. 

 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART): Exigência de ART para laudos, 

previsões, estudos, projetos e consultorias de meteorologia. 

 Atividades Técnicas: 

o Previsão do tempo e clima. 

o Análises de poluição atmosférica. 

o Estudos de recursos hídricos. 

o Aplicação da meteorologia na agricultura, aviação e engenharia. 

o Monitoramento e instrumentação meteorológica. 

 Empresas de Consultoria e Previsão: Verificação do registro de empresas que atuam 

na prestação de serviços meteorológicos. 

 Uso de Equipamentos: Verificação se o manuseio e calibração de instrumentos 

meteorológicos estão sob responsabilidade de um profissional técnico.  

Onde a fiscalização atua 

A fiscalização é feita tanto em atividades privadas quanto em órgãos públicos, 

abrangendo qualquer entidade que forneça informações técnicas meteorológicas que 

impactem decisões de engenharia, agricultura, meio ambiente e segurança.  

 
Onde Fiscalizar? 
 
 Coletora de resíduos 

Documentação Técnica e Registro no CREA 

 Registro da Empresa no CREA: Verificar se a empresa de coleta e transporte de 

resíduos está ativamente registrada no conselho. 

 Responsável Técnico (RT): Confirmar a existência de um RT (engenheiro ou 

tecnólogo da área ambiental/civil) para as atividades. 
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 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica): Exigir a ART de cargo/função do 

RT e ARTs específicas para a prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos. 

 Licenciamento Ambiental: Verificar se a empresa possui licenças (LP, LI, LO) 

compatíveis com o tipo de resíduo coletado (doméstico, industrial, saúde).  

 

Operação de Coleta e Transporte 

 Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS): Verificar se a coleta segue o 

plano estabelecido, garantindo a destinação correta. 

 Acondicionamento e Identificação: Confirmar se os resíduos são acondicionados 

corretamente e se os veículos estão identificados conforme a classe do resíduo 

(perigoso, não perigoso). 

 Logística e Roteiros: Analisar se os roteiros de coleta foram projetados tecnicamente 

para otimizar o transporte e evitar contaminação. 

 Equipamentos de Transporte: Verificar as condições técnicas dos caminhões 

(compactadores, caçambas) para evitar vazamento de chorume ou queda de resíduos.  

 

 Segurança e Saúde no Trabalho (Interface com NR 38) – Somente para verificação 

 NR 38 (Segurança em Limpeza Urbana): Desde 2024, a norma NR 38 estabelece 

regras rígidas para a coleta e transporte. Fiscalizar a implementação de medidas 

preventivas. 

 Uso de EPIs: Verificar se os colaboradores utilizam Equipamentos de Proteção 

Individual (luvas, botas, máscaras) adequados. 

 Treinamento: Confirmar se a equipe recebeu treinamento sobre os riscos do manejo 

de resíduos. 

 Pontos de Apoio: Checar a existência de pontos de apoio para higiene, alimentação e 

descanso, conforme a norma.  

 

 Disposição Final e Destinação 

 Aterros Sanitários/Locais de Destino: Fiscalizar se a coletora destina os resíduos 

apenas para locais licenciados e adequados técnica e ambientalmente. 
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 Rastreabilidade: Verificar se há documentos (Manifestos de Transporte de Resíduos 

- MTR) que comprovem a destinação final correta.  

 
Onde Fiscalizar? 
 
 Usina de painel solares 

Principais Pontos de Fiscalização do CREA: 

 Registro da Empresa e Profissional: Verificação se a empresa instaladora tem 

registro ativo no CREA e se possui engenheiro eletricista responsável técnico (RT). 

 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART): Exigência de ART de projeto e de 

execução para a instalação dos painéis, inversores e infraestrutura elétrica. 

 Capacitação Técnica: Comprovação de que os serviços foram realizados por 

profissionais habilitados (Engenheiros Eletricistas), combatendo a atuação de leigos. 

 Segurança e Normas: Verificação da conformidade com as normas de segurança 

(trabalho em altura, NR-10) e normas técnicas (ABNT NBR 16690:2019). 

 Ampliações Irregulares: Fiscalização sobre a instalação de placas adicionais sem o 

devido registro e ART. 

 Regularidade em Filiais: Cadastro da empresa no CREA do estado onde a usina 

opera, especialmente se a operação superar 180 dias.  

 
Onde Fiscalizar? 
 
 Industrias – Química, Plásticos 

O que é fiscalizado: 

 Registro da Empresa e Responsável Técnico (RT): Toda indústria química e 

plástica deve ter registro no CREA e um engenheiro químico (ou profissional com 

atribuições equivalentes) como responsável técnico. 

 ART de Cargo e Função: Verificação se o RT possui a ART que o vincula à 

empresa, definindo sua responsabilidade sobre os processos produtivos. 

 Atribuições do Engenheiro Químico: Acompanhamento da condução de equipe, 

instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção de equipamentos e processos. 
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 Segurança em Processos Químicos: Controle de atividades de fabricação, 

armazenamento e transporte, especialmente de substâncias que exigem alta 

qualificação, como produtos químicos, polímeros e plásticos. 

 Gestão de Resíduos e Efluentes: Avaliação da responsabilidade técnica sobre o 

tratamento de efluentes industriais e a destinação final de resíduos perigosos. 

 Plano de Manutenção: Verificação da existência de manutenção periódica em 

máquinas de extrusão, injetoras e reatores químicos, com a devida ART de 

manutenção.  

Principais Irregularidades Buscadas: 

 Empresas operando sem registro no CREA. 

 Falta de RT ou RT sem a devida qualificação. 

 Serviços técnicos sem ART (injetoras, caldeiras, vasos de pressão) 

 

Onde Fiscalizar? 

 

 Concessionarias de veículos 

Responsabilidade Técnica e Cadastro 

 Registro da Empresa: Verificar se a concessionária possui registro ativo no CREA, 

exigido para prestação de serviços técnicos. 

 Responsável Técnico (RT): Presença de um engenheiro mecânico ou profissional 

habilitado no quadro técnico para responder pelas atividades de manutenção e reparo. 

 ART de Cargo e Função: O RT deve ter a ART que comprova sua responsabilidade 

técnica pelo setor de oficina/serviços.  

 

Oficinas de Manutenção e Reparo 

 Serviços de Mecânica: Manutenções preventivas e corretivas, reparos de motor, 

transmissão, suspensão e sistemas de segurança devem ter ARTs de serviço 

correspondentes. 
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 Equipamentos de Oficina: Fiscalizar se elevadores, compressores de ar, máquinas de 

balanceamento e alinhamento possuem laudos técnicos de conformidade e manutenção 

em dia. 

 Instalações de Gás (GNV): Se a concessionária instala GNV, a fiscalização verifica a 

certificação técnica e o profissional responsável.  

Venda de Veículos Usados (Seminovos) 

 Laudos de Vistoria: Verificação técnica da estrutura e funcionalidade dos veículos 

seminovos deve ser assinada por profissional habilitado.  

 

Segurança e Infraestrutura 

 Instalações Elétricas: Verificação da conformidade das instalações de baixa/média 

tensão (cabines primárias, geradores). 

 Prevenção de Incêndio: Sistema de combate a incêndio (extintores, hidrantes) deve 

ser assinado por engenheiro habilitado.  

 
Onde Fiscalizar? 

 

 Concessionarias Energia Eletrica e Agua 

Concessionárias de Energia Elétrica 

 Responsável Técnico (RT): Verificação se a empresa possui engenheiros eletricistas 

registrados no CREA no seu quadro técnico. 

 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica): Exigência de ART para todas as 

atividades de projeto, execução de obras, manutenção de redes de alta/baixa tensão e 

subestações. 

 Projetos de Rede: Verificação técnica de projetos de expansão ou manutenção 

(normas da ANEEL/PRODIST). 

 Instalações Elétricas: Fiscalização de subestações transformadoras e redes de 

distribuição quanto à segurança. 

 Geração de Energia: Regularização e, caso aplicável, presença de engenheiros 

habilitados em usinas geradoras (fotovoltaicas, térmicas, etc.).  
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Concessionárias de Água e Saneamento 

 Responsável Técnico: Verificação de engenheiros sanitaristas, civis ou ambientais 

responsáveis. 

 ARTs de Operação: Exigência de ART para operação e manutenção de sistemas de 

captação, tratamento e distribuição de água. 

 Tratamento de Esgoto/Resíduos: Verificação de projetos e operação de estações de 

tratamento de esgoto (ETE) e manejo de efluentes. 

 Obras de Infraestrutura: Acompanhamento da instalação de tubulações e redes de 

saneamento. 

 Estudos Ambientais: Verificação da responsabilidade técnica em estudos de impacto 

(EIA/RIMA) relacionados à infraestrutura.  

 

Ações Gerais de Fiscalização 

 Registro da Empresa: A concessionária e suas contratadas terceirizadas devem 

possuir registro ativo no CREA. 

 Placas de Obra: Exigência de identificação dos responsáveis técnicos em obras de 

ampliação ou manutenção. 

 Combate ao Leigo: Identificação de pessoas não habilitadas (sem diploma ou sem 

CREA) exercendo atividades de engenharia. 

 Regularidade documental: Verificação de ARTs de cargo e função (para 

funcionários técnicos da concessionária) e ARTs de obra/serviço (para terceiros).  

 

O que o CREA NÃO fiscaliza: O CREA não fiscaliza a qualidade comercial do 

serviço (como valor da conta ou tempo de interrupção), o que é função das agências 

reguladoras (ANEEL, ARSESP, etc.). O foco do CREA é se quem fez o serviço tem 

competência técnica para tal. 

 
 
 


